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Unidade Auditada: SUPERINTEND.ESTADUAL DE SERGIPE-INCRA/SR-23 
Exercício: 2012 
Processo: 54370000285201322 
Município: Aracaju - SE 
Relatório nº: 201305879 
UCI Executora: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DE 
SERGIPE 
 

 
 

_______________________________________________ 
Análise Gerencial 
 
Senhor Chefe da CGU-Regional/SE,  
 
 

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n.º 201305879, e 
consoante o estabelecido na Seção III, Capítulo VII da Instrução Normativa SFC n.º 01, 
de 06/04/2001, apresentamos os resultados dos exames realizados sobre a prestação de 
contas anual apresentada pela SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE SERGIPE-
INCRA/SR-23. 

 
1. Introdução 
 
 

Os trabalhos de campo conclusivos foram realizados no período de 15/04/2012 a 
22/04/2012, por meio de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao 
longo do exercício sob exame e a partir da apresentação do processo de contas pela 
Unidade Auditada, em estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço 
Público Federal. Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames. 

 

 
2. Resultados dos trabalhos 
 
 

Verificamos na Prestação de Contas da Unidade a não conformidade com o inteiro teor 
das peças e respectivos conteúdos exigidos pela IN-TCU-63/2010, Portaria-TCU nº 
150/2012 e pelas DN–TCU–108/2010, 117/2011 e 124/2012, tendo sido adotadas, por 
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ocasião dos trabalhos de auditoria conduzidos junto à Unidade, providências que estão 
tratadas em itens específicos deste relatório de auditoria.     

Em acordo com o que estabelece o Anexo III da DN-TCU-117/2011, e em face dos 
exames realizados, efetuamos as seguintes análises: 

- Exame amostral de processos licitatórios e de inexigibilidade/dispensa de licitação 
realizados pela Unidade Jurisdicionada durante o exercício de 2012, abordando, 
inclusive a efetiva utilização de critérios de sustentabilidade ambiental; 

- Análise integral das despesas de Suprimento de Fundos realizadas com o uso do 
Cartão de Pagamento do Governo Federal no exercício sob análise; 

- Verificação da conformidade das peças e informações componentes do Processo de 
Contas da gestão 2012 às normas e diretrizes definidas pelo Tribunal de Contas da 
União; 

- Análise da adequação da força de trabalho do INCRA/SR-23;  

- Avaliação dos indicadores de gestão utilizados pela Unidade; 

- Verificação do Plano de Providências da Unidade com vistas ao atendimento das 
recomendações proferidas pela Controladoria-Geral da União; e 

- Exame quanto à efetividade das análises das prestações de contas de convênios 
celebrados pelo INCRA/SR-23. 

 

 
2.1 Avaliação da Conformidade das Peças 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se as 
seguintes questões de auditoria: (i) A unidade jurisdicionada elaborou todas as peças a 
ela atribuídas pelas normas do Tribunal de Contas da União para o exercício de 
referência? (ii) As peças contemplam os formatos e conteúdos obrigatórios nos termos 
da DN TCU nº 119/2012, da DN TCU nº 124/2012 e da Portaria-TCU nº 150/2012? 
 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise censitária de todos os itens 
que compõem o Relatório de Gestão e as peças complementares. 
 
Com objetivo de avaliar a conformidade das peças do processo de contas do 
INCRA/SR-23, inclusive o Relatório de Gestão, foi analisado o processo nº 
54370.000285/2013-22 e constatado que a Unidade não elaborou todas as peças a ela 
atribuídas pelas normas do Tribunal de Contas da União para o exercício de 2012, haja 
vista a não apresentação das seguintes informações: 
 
- indicadores de gestão para aferir a efetividade dos seus principais processos e 
resultados alcançados no exercício de 2012, exigidos pela Portaria-TCU 150/2012; e 
 
- relato de fatos apurados em processo administrativo disciplinar instaurado em 
29/10/2012, por meio da Portaria nº 19 (processo nº 54370.000933/12-60), apesar da 
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determinação do Tribunal de Contas da União expressa na DN TCU nº 124/2012 
(especialmente no item 6 de seu Anexo III).  
 
Sobre o processo administrativo disciplinar não relatado, a Unidade se manifestou por 
meio do Ofício/INCRA/SE/G/A/nº 446/2013 de 23/04/2013: “Com o objetivo de 
padronizar o formato do Relatório de Gestão, a Divisão de Avaliação da Gestão (DEA-
2) do INCRA-Sede realizou uma análise minuciosa dos normativos vigentes e em 
seguida elaborou e disponibilizou no endereço 
http://wiki.incra.gov.br/index.php?title=DEA2/RG2012 o arquivo padrão a ser utilizado 
nas Regionais. Ocorre que no modelo disponível para o exercício de 2012, constava um 
texto padrão a ser utilizado nas Regionais. 
 
No entanto, considerando a presente recomendação, assumimos o compromisso de 
atentar para a necessidade de apresentar as informações solicitadas no Relatório de 
Gestão referente ao exercício atual.” 
  
##/Fato## 

 
 
2.2 Avaliação dos Resultados Quantitativos e Qualitativos da Gestão 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se a 
seguinte questão de auditoria: (i) Os resultados quantitativos e qualitativos da gestão, 
em especial quanto à eficácia e eficiência dos objetivos e metas físicas e financeiras 
planejados ou pactuados para o exercício, foram cumpridos?  
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise das ações de maior 
materialidade da UJ (responsáveis por 85,45% da execução financeira).  
 

373052 – SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE SERGIPE – INCRA/SR-23 
Programa 2012 – Agricultura Familiar 

Ação 
Meta Física 

Previsão Execução Execução/Previsão 
(%) 

4470 - Assistência 
Técnica e 
Capacitação de 
Assentados 

5528 9472 171,35% 

 
 373052 – SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE SERGIPE – 

INCRA/SR-23 
 Programa 2012 – Agricultura Familiar 

Ação 

Meta Física 
Fixação 
(dotação 

final/atualizada) 

Execução 
(despesa 

empenhada) 

Despesa 
Liquidada 

Despesa 
Liquidada/ 

Fixação (%) 
4470 - 
Assistência 
Técnica e 
Capacitação de 
Assentados 

19.217.207,13 19.215.586,99 2.643.174,11 13,75% 

 
Conforme se pode observar, a unidade superou a Meta Física Prevista, apresentando um 
percentual de execução de 171%. Conforme análise crítica constante do Relatório de 
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Gestão 2012, a unidade informou que o baixo percentual de despesa liquidada em 
relação à dotação final é decorrente de um valor descentralizado muito superior ao 
previsto na PO, devido à realização de nova chamada pública para contratação dos 
serviços de ATES, no valor de R$ 13.512.295,20. Além disso, foram empenhados R$ 
5.273.911,93 para atender a prorrogação do contrato 39.000/2011. 
 

373052 – SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE SERGIPE – INCRA/SR-23 
Programa 2066 – Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 

Ação 
Meta Física 

Previsão Execução Execução/Previsão 
(%) 

0427 - Concessão 
de Crédito 
Instalação às 
Famílias 
Assentadas 

787 4385 557,18% 

 
 373052 – SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE SERGIPE – 

INCRA/SR-23 
 Programa 2066 – Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura 

Fundiária 

Ação 

Meta Física 
Fixação 
(dotação 

final/atualizada) 

Execução 
(despesa 

empenhada) 

Despesa 
Liquidada 

Despesa 
Liquidada/ 

Fixação (%) 
0427 - 
Concessão de 
Crédito 
Instalação às 
Famílias 
Assentadas 

21.140.090,00 19.907.400,00 2.301.800,00 10,89% 

 
Conforme se pode observar, a unidade superou a Meta Física Prevista, apresentando um 
percentual de execução de 557%. Conforme análise crítica constante do Relatório de 
Gestão 2012, a unidade informou que 2012 foi o melhor ano em termos orçamentários 
do crédito instalação, o que dá à unidade uma projeção de grande quantidade de famílias 
atendidas nos próximos exercícios. A unidade informa ainda que o total descentralizado 
não foi empenhado por problemas na abertura das contas correntes junto ao banco do 
Brasil. 
 
 

373052 – SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE SERGIPE – INCRA/SR-23 
Programa 2066 – Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 

Ação 
Meta Física 

Previsão Execução Execução/Previsão 
(%) 

8396 - Implantação 
e recuperação de 
infraestrutura 
básica em projetos 
de assentamento 

224 866 386,61% 
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 373052 – SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE SERGIPE – 

INCRA/SR-23 
 Programa 2066 – Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura 

Fundiária 

Ação 

Meta Física 
Fixação 
(dotação 

final/atualizada) 

Execução 
(despesa 

empenhada) 

Despesa 
Liquidada 

Despesa 
Liquidada/ 

Fixação (%) 
8396 - 
Implantação e 
recuperação de 
infraestrutura 
básica em 
projetos de 
assentamento 

1.909.881,43 1.906.427,63 1.723.128,13 90,22% 

 
Conforme se pode observar, a unidade superou a Meta Física Prevista, apresentando um 
percentual de execução de 386%. Conforme análise crítica constante do Relatório de 
Gestão 2012, a unidade informou que a Ação 8396, no exercício de 2012, concentrou-se 
para atender as demandas no acompanhamento e fiscalização das obras do PAC Jacaré-
Curituba e finalizar as obras inacabadas de abastecimento de água dos PAs Maria 
Hermínia e Manuel Dionízio. 
 
 

373052 – SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE SERGIPE – INCRA/SR-23 
Programa 2120 – Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do 

Desenvolvimento Agrário 

Ação 
Meta Física 

Previsão Execução Execução/Previsão 
(%) 

2000 – 
Administração da 
unidade 

- - - 

 
 373052 – SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE SERGIPE – 

INCRA/SR-23 
 Programa 2120 – Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do 

Desenvolvimento Agrário 

Ação 

Meta Financeira 
Fixação 
(dotação 

final/atualizada) 

Execução 
(despesa 

empenhada) 

Despesa 
Liquidada 

Despesa 
Liquidada/ 

Fixação (%) 
2000 – 
Administração 
da unidade 

1.731.466,01 1.712.794,10 1.322.526,63 76,38% 

 
Conforme análise crítica constante do Relatório de Gestão 2012, a unidade informou 
que a Ação 2000 – Administração da Unidade teve um aumento de 9,68% em 2012 nos 
valores executados em relação ao exercício de 2011. A unidade esclarece que tal 
aumento é decorrente da necessidade de atualização econômica de despesas, provocadas 
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especialmente pelas repactuações de contratos administrativos, como locação de mão-
de-obra, além do aumento nas tarifas de serviços de energia elétrica e água e esgoto. 
  
##/Fato## 

 
 
2.3 Avaliação dos Indicadores de Gestão da UJ 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item, considerando-se que 
os indicadores de gestão da unidade jurisdicionada são estabelecidos por seu órgão 
central (Incra-Sede), foi avaliada a utilidade dos indicadores para a tomada de decisões 
gerenciais pelos gestores da Superintendência Regional do Incra no Sergipe – SR-23.  
 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise dos indicadores apresentados 
no Relatório de Gestão. Verificou-se, a partir dos exames realizados, que a 
Superintendência Regional não utiliza o resultado dos indicadores de gestão elaborados 
pelo INCRA/Sede.  
 
Ressalta-se que essa fragilidade compromete o componente "Informação e 
Comunicação" dos Controles Internos Administrativos da Unidade.  
##/Fato## 

 
 
2.4 Avaliação dos Indicadores dos  Programas Temáticos 

Considerando que na Lei N º12.593/2012 os indicadores são exigidos apenas para os 
programas temáticos, considerando que durante a gestão 2012 o decreto de Gestão do 
PPA 2012-2015 (Decreto 7.866/2012) foi publicado no DOU apenas em 20.12.2012, 
considerando que mesmo nesse normativo as atribuições quanto à atualização dos 
indicadores dos programas recai sobre o 
Ministério do Planejamento, considerando que a responsabilidade sobre os órgãos 
inicia-se a partir dos Objetivos (nível inferior ao nível dos programas), a avaliação do 
item 4 do anexo IV da DN 124/2012 restou prejudicada.  
 
Quanto aos indicadores das ações que não são citados ou mencionados, nem na lei 
12.593/2012, nem no Decreto 7.866/2012, estes são já estão sendo avaliados nos 
resultados quantitativos e qualitativos da ação atendendo assim ao estabelecido na 
Portaria SOF nº 103, de 19 de outubro de 2012. Dessa forma, o controle interno se 
abstém de emitir opinião sobre o item 4 na gestão 2012. 
  
##/Fato## 

 
 
2.5 Avaliação da Gestão de Pessoas 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item consideraram-se as 
seguintes questões de auditoria: (i) A gestão de pessoas possui processos de trabalho 
que buscam a adequabilidade da força de trabalho da unidade frente às suas atribuições? 
(ii) O(s) setor(es) responsável(eis) observou(aram) a legislação aplicável à remuneração, 
cessão e requisição de pessoal? (iii) Os registros pertinentes no sistema contábil e nos 
sistemas corporativos obrigatórios (foco no SIAPE) estão sendo lançados de forma 
tempestiva e possuem qualidade suficiente ao nível de sensibilidade inerente ao 
assunto? (iv) O(s) setor(es) responsável(eis) observou (aram) a legislação aplicável à 
admissão de pessoal, concessão de aposentadorias, reformas e pensões? (v) Os registros 
pertinentes no sistema contábil e nos sistemas corporativos obrigatórios (foco no 
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SISAC) estão sendo lançados de forma tempestiva e possuem qualidade suficiente ao 
nível de sensibilidade inerente ao assunto? 
 
A metodologia da equipe de auditoria foi diferenciada conforme o item. Quanto à força 
de trabalho foi realizada a confirmação das informações prestadas no Relatório de 
Gestão da Unidade com a subsequente análise. Quanto à remuneração de pessoal 
estatutário (ativos, inativos e pensionistas) foi realizada uma análise censitária no 
SIAPE a partir de ocorrências pré-estabelecidas (cruzamento entre os registros no 
SIAPE e a legislação de pessoal das unidades); essas ocorrências foram verificadas 
junto ao gestor durante a gestão de 2012. Quanto aos registros no sistema corporativo, 
foi realizada uma análise censitária de todos os registros de admissão, aposentadoria, 
reforma ou pensão no SISAC. 
 
Força de Trabalho 
Com base nas informações extraídas do Relatório de Gestão de 2012 verificou-se que o 
quadro de pessoal da unidade estava assim constituído no final do exercício de 2012: 
 

Tipologia dos Cargos 
Lotação Ingressos 

no 
Exercício 

Egressos 
no 

Exercício Autorizada Efetiva 

1. Servidores em Cargos 
Efetivos 

- 95 3 7 

1.2.1 Servidores de carreira 
vinculada ao órgão 

- 92 3 6 

1.2.2 Servidores de carreira 
em exercício descentralizado 

- 2 0 0 

1.2.4 Servidores requisitados 
de outros órgãos e esferas 

- 1 0 1 

3. Servidores sem Vínculo 
com a Administração Pública 

- 2 2 0 

4. Total de Servidores - 97 5 7 
Fonte: Relatório de Gestão 2012 

Tipologia dos Cargos 

Quantidade de Servidores por Faixa Etária 

Até 30 
anos 

De 31 a 
40 anos 

De 41 
a 50 
anos 

De 51 a 60 
anos 

Acima de 
60 anos 

1. Servidores em Cargos 
Efetivos 

3 26 20 32 13 

1.2 Servidores de 
Carreira 

3 26 20 32 13 

2. Provimento de Cargo 
em Comissão 

1 0 0 0 1 

2.2 Grupo Direção e 
Assessoramento 

1 0 0 0 1 

3. Totais 4 26 20 32 14 
Fonte: Relatório de Gestão 2012 
 
Remuneração de pessoal à luz da legislação e Sistema Contábil (SIAPE/SIAFI)  
Para verificação da conformidade dos pagamentos e da concessão de aposentadoria e 
pensão, foram realizadas as seguintes análises a partir do Acompanhamento Permanente 
da Gestão durante 2012: 
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Descrição da ocorrência Quantidade de servidores 
relacionados 

Servidores com parcela de devolução ao erário 
interrompida ou prazo e/ou valor alterados por servidores. 

01 

Servidores que recebem quintos/décimos pelo módulo PIF 
concomitante com pagamento judicial para o mesmo 
objeto. 

01 

Instituidores de pensão sem pensionista ou com 
pensionista excluído.  

01 

Fonte: SiapeDW 
 
Com relação às duas primeiras ocorrências a Unidade já havia tomado as providências 
para solução das impropriedades quando da diligência desta Regional, tendo sido 
acatada a última ocorrência e providenciada a sua correção. 
 
Durante os trabalhos de auditoria anual de contas do exercício de 2012, constataram-se 
apenas falhas de natureza formal na gestão de recursos humanos, notadamente quanto 
ao cadastro de servidores, sem impacto na gestão da Unidade. 
 
Sistema Corporativo (SISAC) 
Quanto à atuação na gestão de pessoal, observou-se que a Unidade não cumpriu os 
prazos previstos para cadastramento no Sisac dos atos de concessão de aposentadoria e 
pensão emitidos em 2012, assim como nem todos os pareceres quanto à legalidade dos 
referidos atos foram registrados no Sistema no prazo previsto na Instrução Normativa - 
TCU nº 55/2007, cujo art. 7º estabelece que as informações pertinentes aos atos de 
admissão e concessão deverão ser cadastradas no Sisac e disponibilizadas pela Unidade 
Jurisdicionada para o respectivo órgão de controle interno no prazo de 60 dias, tendo 
sido observada a desconformidade apresentada no quadro a seguir: 
 
Quantidade de atos de concessão de 
aposentadoria e pensão emitidos em 2012.  

Quantidade de atos cujo prazo do art.7º da 
IN 55 foi atendido.  

06 00 
Fonte: Extrações do sistema SISAC 
 
Controles Internos Administrativos 
Dentre as principais fragilidades que contribuem para a ausência de controles internos 
administrativos consistentes destacam-se: a Superintendência Regional do INCRA em 
Sergipe não possui um servidor legalmente designado para exercer a função de 
responsável chefe pelo Serviço de Desenvolvimento Humano, ficando a cabo do chefe 
da Divisão de Administração, que também acumula as responsabilidades das áreas de 
Contabilidade, de Administração e Serviços Gerais e de Orçamento e Finanças; 
ausência de mecanismos de informação e comunicação como indicadores na área de 
pessoal e falta de monitoramento específico das deliberações exaradas pela CGU e pelo 
TCU para a área de gestão de pessoas. 
 
Como ponto positivo destaca-se a existência de normativo interno denominado “Manual 
do Servidor”, elaborado pela Coordenação Geral de Gestão de Pessoas, com 
procedimentos para a área de pessoal que tratam de auxílios, licenças, concessões e 
capacitação. 
  
##/Fato## 
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2.6 Avaliação da Situação das Transferências Voluntárias 

O INCRA/SR-23 não efetivou transferências voluntárias, viabilizadas com a celebração 
de convênios, no exercício de 2012.  
Por intermédio dos sistemas SIAFI e SICONV, foram identificados quinze convênios, 
cujas vigências encerraram há mais de um ano, com pendências na análise das 
respectivas prestações de contas, conforme explicitado em constatação inserta no 
presente Relatório. No exercício de 2012 havia oito convênios em execução, dentre os 
quais houve previsão, por parte da Unidade, de fiscalização física e presencial (in loco) 
para dois, que foram efetivamente fiscalizados. 
 
Objetivo do Convênio 
 
Quantidade 
total de 
transferências 
concedidas 
no exercício 

Volume de 
recursos total 
de 
transferências 
concedidas 
no exercício 

Quantidade 
avaliada 

Volume 
de 
recursos 
avaliados 

Quantidade 
em que foi 
detectada 
alguma 
irregularidade 

Volume dos 
recursos em 
que foi 
detectada 
alguma 
irregularidade 

0 0 0 0 0 0 
 
Prestação de Contas 
 
Qtde 
total 
de 
transf. 
vigentes 
no 
exercíci
o 

Qtde de 
trans. 
com a 
situação 
“aguardand
o 
prestação 
de 
contas” 

Qtde de 
transf. 
com 
a 
situação 
“prestaçã
o 
de contas 
em 
análise” 

Qtde de 
transf. com 
a 
situação 
“aprovadas
” 

Qtde de 
transf. 
com a 
situação 
“desaprovada
s” 

Qtde de 
transf. 
cujas 
contas 
estão 
na 
situação 
“omissã
o de 
prestar 
contas” 

Qtde de 
TCE 
instaurada
s 

15 13 2 0 0 0 0 
 
 
Na Regional do INCRA há apenas um servidor ocupando o cargo de Contador, 
empossado em fevereiro de 2012, o que tem prejudicado tanto a adoção imediata de 
medidas que impilam os convenentes a encaminharem prestações de contas pendentes 
quanto à análise tempestiva das contas prestadas dos convênios.  
Igualmente, a carência de servidores no quadro de pessoal do INCRA/SR-23 vem 
prejudicando também a realização de fiscalizações com vistas ao acompanhamento da 
execução das avenças conveniais. 
 
Sendo assim, a principal fragilidade que contribui diretamente para a ausência de 
controles internos administrativos consistentes diz respeito à incompatibilidade da 
estrutura de pessoal do INCRA/SR-23 com o volume de transferências vigentes (apenas 
1 servidor responsável).  
##/Fato## 

 
 
2.7 Avaliação da Regularidade dos Processos Licitatórios da UJ 
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A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item foram consideradas as 
seguintes questões de auditoria: (i) os processos licitatórios realizados na gestão 2012 
foram regulares? (ii) os processos licitatórios e as contratações e aquisições feitas por 
inexigibilidade e dispensa de licitação foram regulares? (iii) os critérios de 
sustentabilidade ambiental foram utilizados na aquisição de bens e na contratação de 
serviços e obras? (iv) os controles internos administrativos relacionados à atividade de 
compras e contratações estão instituídos de forma a mitigar os riscos? 
 
O quadro a seguir apresenta uma visão sistêmica dos resultados das análises proferidas 
pela equipe de auditoria na área de compras/contratações: 
 

Forma de 
contratação 

Quantida
-de de 

processos 

Recursos (R$ 
1,00) 

Quantida
de 

avaliada 

Recursos 
avaliados 
(R$ 1,00) 

Quantidad
e em 

que foi 
detectada 
irregulari-

dade 

Volume dos 
recursos em 

que 
foi detectada 
irregularida-

de 
Pregão 5 202.814,19 5 202.814,19 2 61.148,16 

 Concorrência 0 0 0 0 0 0 
Tomada de Preços 1 162.410,38 1 162.410,38 1 162.410,38 

Convite 0 0 0 0 0 0 
Dispensa 13 18.857.877,42 2 17.698,55 0 0 

Inexigibilidade 7 175.080,00 4 5.080,00 0 0 

 
No exercício de 2012 o INCRA/SR-23 realizou uma licitação para implantação de 
sistema de abastecimento de água sem adotar critérios de sustentabilidade ambiental, de 
acordo com o exposto em constatação do presente Relatório. No mais, de acordo com 
consulta realizada no sistema SIASG, não houve outros procedimentos licitatórios 
sustentáveis realizados pela na Unidade na gestão de 2012. 
 
Controles Internos Administrativos da Gestão de Compras 
 
Foram encontradas fragilidades nos controles internos da área, especialmente nos 
aspectos referentes ao acompanhamento das exigências dos editais de licitação.  
##/Fato## 

 
 
2.8 Avaliação da Gestão do Uso do CPGF  

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item consideraram-se as 
seguintes questões de auditoria: os Controles Internos Administrativos instituídos pela 
UJ relacionados à gestão de uso do CPGF (i) Os cartões de pagamento foram instituídos 
e estão sendo utilizados em consonância com as disposições dos Decretos nºs 
5.355/2005 e 6.370/2008? (ii) A estrutura de controles internos administrativos garante 
o regular uso dos cartões de pagamento? (iii) Estão definidos em normativos internos os 
responsáveis pelo acompanhamento (concessão, fiscalização e prestação de contas) do 
CPGF? (iv) Existe avaliação de risco para as entidades beneficiárias (em função da 
finalidade (viagens, sigilosas, pequeno vulto) e modalidade do CPGF (saque ou fatura)? 
(v) São adotadas medidas compatíveis com os riscos identificados (para os CPGF com 
risco maior existem procedimentos adicionais: são priorizados os gastos sigilosos e na 
modalidade saque)? (vi) As prestações de contas do CPGF foram efetuadas 
tempestivamente e conforme a legislação? Em caso de identificação de inconformidades 
nas análises, houve a adoção de providências? (vii) Existem indicadores que 
possibilitem o gestor identificar fragilidades no processo? (viii) O gestor atua no 
atendimento das determinação e recomendações anteriores ? 
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A metodologia da equipe de auditoria consistiu no uso de ferramenta corporativa da 
CGU que identifica as transações que necessitam de alerta ao gestor. Assim, foram 
considerados nesta análise os resultados dos alertas, tendo sido realizada avaliação 
censitária das despesas com CPGF. 
 
Uso do CPGF 
 
A partir das extrações da ferramenta corporativa da CGU e dos exames realizados se 
elaborou o seguinte Quadro: 
 
Modalidade Quantidade 

total de 
transações 
no 
exercício 

Volume 
total de 
recursos 
(R$) 

Quantidade 
avaliada 

Volume 
de 
recursos 
avaliados 
(R$) 

Quantidade 
em que foi 
detectada 
alguma 
irregularidade 

Volume dos 
recursos em 
que foi 
detectada 
alguma 
irregularidade 
(R$) 

Fatura 46 5.774,88 46 5.774,88 20 25.509,08 
Saque 6 30.145,94 6 30.145,94 2 4.100,00 

 
Observa-se que o tema CPGF é de baixa materialidade quando comparado ao tema 
Gestão de Compras. Apesar disso, foram detectadas falhas em 42% dos processos de 
suprimentos de fundos de 2012. Além disso, ressalta-se que foram detectadas falhas em 
diversos aspectos, como prestação de contas apresentada em atraso, pagamento de 
despesas inelegíveis, ausência de justificativa para pagamentos realizados em dia não 
útil, fracionamento de despesas, dentre outras, revelando fragilidade da Unidade no 
tocante ao processo de utilização do CPGF.  
 
Controles Internos Administrativos da Gestão do Uso do CPGF 
 
Foram encontradas fragilidades nos controles internos da área, especialmente nos 
aspectos referentes a informação e comunicação e a procedimentos de controle, uma vez 
que o setor contábil da Unidade alertou diversas vezes o setor administrativo quanto ao 
fracionamento de despesas relativas à recarga de cartuchos e de toner, mas não foram 
adotadas iniciativas para evitar que esse tipo de despesa continuasse a ocorrer ao longo 
do exercício de 2012. 
  
##/Fato## 

 
 
2.9 Avaliação da Gestão de Passivos sem Previsão Orçamentária 

Durante o exercício de 2012, o INCRA/SR-23 não efetivou movimentação nas contas 
do seu balancete contábil referentes a passivos assumidos sem prévia orçamentária de 
créditos e recursos.  
##/Fato## 

 
 
2.10 Avaliação da Gestão de Tecnologia da Informação 

A partir das informações apresentadas pela Entidade, verificou-se que a atuação do 
INCRA/SR-23 na gestão de tecnologia da informação é bastante limitada, tendo em 
vista que o planejamento e a gestão na área predominam centralizados no órgão sede da 
instituição, restando à Regional observar as diretrizes traçadas.  
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Embora haja, na estrutura da carreira do INCRA, o cargo de Analista Administrativo 
habilitado em Análise de Sistemas, a Regional de Sergipe não possui, em seu quadro de 
pessoal, profissional com tal habilitação e não foi contemplada com vagas para lotação 
no último concurso público realizado pela instituição. 
 
Houve contratação de soluções de TI por Dispensa de Licitação emergencial, por conta 
da rescisão, em dezembro de 2012, do contrato firmado com a empresa prestadora de 
serviços de informática da Regional, conforme explicitado em informação deste 
relatório.   
##/Fato## 

 
 
2.11 Avaliação da Gestão do Patrimônio Imobiliário 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se as 
seguintes questões de auditoria (i) existe estrutura de pessoal e tecnológica capaz de 
gerenciar bens imóveis da União, próprios ou locados de terceiros, que estejam sob 
responsabilidade da UJ? (ii) Todos os imóveis geridos pela UJ estão registrados no 
SPIUnet (bens de uso especial)? (iii) Todos os imóveis geridos pela UJ estão com data 
de última avaliação superior a 2008? (iv) Existem demonstrativos que evidenciem as 
memórias de cálculos e os principais critérios adotados para reavaliações e 
valorizações/desvalorizações dos imóveis sob responsabilidade da UJ? (v) A estrutura 
de controles internos administrativos está instituída de forma a mitigar os riscos na 
gestão do patrimônio imobiliário? 
 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na avaliação de todos os bens imóveis 
especiais existentes, bem como dos gastos com manutenção, locação e benfeitorias. 
Utilizou-se no levantamento informações do inventário de bens imóveis, do SIAFI 
gerencial e do SPIUNet. 
 
A Unidade não possui imóveis locados de terceiros.  
 
No tocante aos bens próprios, verificou-se que o INCRA/SR-23 permanece, como em 
2011, com dois imóveis devidamente registrados no SPIUNet, sendo um deles utilizado 
como sede da Regional em Aracaju e o outro, situado no município de Capela, encontra-
se em processo de regularização fundiária. Eis que, embora uma Comunidade 
Quilombola local já esteja residindo e explorando o imóvel, o título da propriedade 
ainda não foi, para ela, transferido, consoante explicitado em constatação pertinente 
neste Relatório. 
 
As reavaliações destes bens foram efetuadas no exercício de 2012 em atendimento à 
recomendação expressa da CGU-Regional/SE, sendo instruídas formalmente com 
demonstrativos que apresentam as memórias de cálculos e os critérios adotados. 
 
Face à carência quantitativa em seu quadro de pessoal, a Unidade não possui condições 
de manter estrutura de pessoal envolvida exclusivamente na gestão dos seus bens 
imóveis, cabendo essa gestão ao setor de Patrimônio e Almoxarifado, vinculado à 
Divisão de Administração, o qual, ao detectar a possibilidade do surgimento de 
problemas nas instalações da sede administrativa (a exemplo das redes elétrica e 
hidráulica), atua propondo e implementando medidas saneadoras. Nesse sentido, em 
2012 foram realizadas despesas de manutenção na sede no importe de R$ 8.253,26. Não 
houve despesas com reforma. 
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O imóvel situado em Capela, denominado Fazenda Pirangy, encontra-se sob a 
responsabilidade da Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária do INCRA/SR-23, 
pois se encontra em processo de transferência para Comunidade Quilombola por meio 
da Ação Governamental ‘Reconhecimento, Delimitação, Desintrusão e Titulação de 
Territórios Quilombolas’. Assim se faz premente para o aprimoramento da gestão dos 
bens de uso especial, a conclusão da regularização fundiária da Fazenda Pirangy, 
recomendada pela CGU-Regional/SE no Relatório de Auditoria de Avaliação da Gestão 
2011 do INCRA/SR-23 e reiterada no presente.  
##/Fato## 

 
 
2.12 Avaliação da Gestão Sobre as Renúncias Tributárias 

Consoante informação no Relatório da Gestão 2012, a natureza jurídica do INCRA/SE 
não comporta a efetivação de renúncias tributárias. 
  
##/Fato## 

 
 
2.13 Avaliação do Cumprimento das Determinações/Recomendações do 

TCU 

A análise quanto às providências adotadas visando ao atendimento das determinações 
emanadas pelo Tribunal de Contas da União restou prejudicada em face de que, no 
exercício de 2012, inexistiu Acórdão daquela Corte de Contas, direcionado ao 
INCRA/SE, com menção expressa para a Controladoria-Geral da União ou Secretaria 
Federal de Controle Interno proceder à verificação de seu cumprimento. 
 
Com relação ao Acórdão TCU nº 168/2012-Primeira Câmara, por meio do qual o TCU 
efetuou determinação para que a CGU se manifeste nas próximas contas das 
superintendências regionais do INCRA no País acerca do atendimento à decisão do 
Tribunal consubstanciada no Acórdão 1684/2008 - TCU - Plenário, item 9.2, 
relativamente ao item 9.3.4 do Acórdão 2633/2007 - TCU – Plenário, embora se refira 
às Superintendências Regionais, o Acórdão TCU nº 168/2012 foi avaliado na auditoria 
do Incra Sede tendo em vista que as providências para atendimento aos Acórdãos TCU 
nº 1684/2008 e 2633/2007 atualmente estão centralizadas na Sede do INCRA e, dessa 
forma, devem ser apresentadas apenas no relatório de auditoria das contas dessa 
unidade. 
  
##/Fato## 

 
 
2.14 Avaliação do Cumprimento das Recomendações da CGU 

O quadro a seguir apresenta um panorama geral de trinta e cinco recomendações 
emanadas pela CGU em 2012, por meio do Relatório de Auditoria de Avaliação da 
Gestão 2011 sob nº 201203485, em relação às medidas adotadas pelo INCRA/SR-23 
com vistas ao seu cumprimento: 
 

Constatação Status Percentual 
1.1.1.2 - recomendação 1 

Não atendidas 
(não foram verificadas providências 

suficientes). 
54,29 % 

1.1.1.2 - recomendação 2 
2.1.2.1 - recomendação 1 
2.1.2.2 - recomendação 1 
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2.1.2.2 - recomendação 2 
2.2.2.1 - recomendação 1 
4.1.2.1 - recomendação 1 
5.1.2.3 - recomendação 1 
5.1.4.1 - recomendação 2 
5.1.5.1 - recomendação 1 
5.1.5.2 - recomendação 1 
5.1.8.2 - recomendação 1 
7.1.2.1 - recomendação 2 
7.1.2.1 - recomendação 3 
7.1.3.1 - recomendação 1 
7.1.3.1 - recomendação 2 
7.1.3.1 - recomendação 3 
7.1.3.2 - recomendação 1 
7.1.3.2 - recomendação 2 
 2.2.2.1 - recomendação 

2 

Atendidas 
(posicionamento favorável à manifestação 
do Gestor; foram verificadas providências 

implementadas e suficientes). 

45,71 % 

2.3.2.1 - recomendação 1 
3.1.2.1 - recomendação 1 
3.2.2.1 - recomendação 1 
3.2.2.1 - recomendação 2 
4.1.2.1 - recomendação 2 
5.1.2.1 - recomendação 1 
5.1.2.1 - recomendação 2 
5.1.2.2 - recomendação 1 
5.1.2.4 - recomendação 1 
5.1.4.1 - recomendação 1 
5.1.5.1 - recomendação 2 
5.1.5.3 - recomendação 1 
5.1.5.3 - recomendação 2 
5.1.7.1 - recomendação 1 
7.1.2.1 - recomendação 1 

 
As recomendações da CGU não atendidas estão sendo devidamente tratadas no Plano de 
Providências Permanente - PPP, documento esse que consolida todas as medidas a 
serem tomadas pelas unidades jurisdicionadas para fins de monitoramento das 
providências adotadas pelos gestores. 
  
##/Fato## 

 
 
2.15 Avaliação do CGU/PAD 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do Relatório de Correição 
considerando as seguintes questões de auditoria: Consta no relatório de gestão 
informação da designação de um coordenador responsável pelo registro no Sistema 
CGU-PAD de informações sobre procedimentos disciplinares instaurados na unidade? 
Existe estrutura de pessoal e tecnológica capaz de gerenciar os procedimentos 
disciplinares instaurados e a devida utilização do sistema CGU-PAD na UJ? A UJ está 
registrando as informações referentes aos procedimentos disciplinares instaurados no 
sistema CGU-PAD? 
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A metodologia consistiu na avaliação do Relatório de Correição fornecido pelo sistema 
CGU-PAD. 
 
A partir dos exames aplicados observou-se que os PAD instaurados foram registrados 
no sistema CGU-PAD e que a estrutura de pessoal e tecnológica é suficiente para 
gerenciar os PAD instaurados e para o devido uso do sistema CGU-PAD. 
  
##/Fato## 

 
 
2.16 Avaliação do Parecer da Auditoria Interna 

Não existem unidades de Auditoria Interna no âmbito da Superintendência Regional em 
Sergipe, sendo que o respectivo Parecer da Auditoria Interna foi elaborado pelo Auditor 
Interno do INCRA/Sede. 
 
A partir dos exames aplicados concluiu-se que o parecer de auditoria continha todos os 
elementos previstos na DN TCU 124/2012.  
##/Fato## 

 
 
2.17 Avaliação do Conteúdo Específico do Relatório de Gestão 

O Relatório da Gestão 2012 do INCRA/SR-23 apresenta, no campo reservado ao 
conteúdo de informações específicas, as dificuldades principais a serem geridas no 
próximo exercício e as correspondentes ações de mitigação, em conformidade com o 
disposto na Decisão Normativa TCU nº 119/2012. 
 
No tocante ao cronograma do levantamento de informações de imóveis rurais acima de 
dez mil hectares, também exigido no normativo supra, a Unidade menciona inexistirem 
imóveis rurais nessas condições no Sistema Nacional de Cadastro Rural no Estado de 
Sergipe. 
  
##/Fato## 

 
 
2.18 Avaliação dos Controles Internos Administrativos 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se a 
seguinte questão de auditoria: (i) Os controles internos administrativos instituídos 
garantem o atingimento dos objetivos estratégicos? 
 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na avaliação de todas as áreas de gestão 
auditadas (já avaliadas nos itens anteriores) e dos principais macroprocessos finalísticos. 
A partir da avaliação comparada entre os controles internos por área de gestão e os 
macroprocessos finalísticos emitiu-se uma opinião sobre os componentes: ambiente de 
controle, avaliação de risco, procedimentos de controle, informação e comunicação, 
monitoramento.  
 
De todas as áreas de gestão avaliadas observou-se que os componentes: ambiente de 
controle, avaliação de risco, procedimentos de controle e informação não estão 
consistentes, pois apresentaram fragilidades nas áreas de controle da gestão, da gestão 
de compras, de transferências voluntárias e do patrimônio imobiliário. Durante os 
trabalhos de auditoria de avaliação da gestão 2012 do INCRA/SR-23, foram observadas 
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falhas nos controles internos administrativos, que propiciaram a ocorrência e 
manutenção das inconsistências apontadas nos achados de auditoria. 
 
Ressalta-se que as supramencionadas áreas estão diretamente relacionadas aos 
principais macroprocessos finalísticos da Unidade Jurisdicionada. Diante do exposto, 
não há como afirmar com razoável certeza que há suficiência de controles internos para 
atingimento dos objetivos estratégicos.  
##/Fato## 

 
 
 
2. 19 Ocorrências com dano ou prejuízo  
 
Entre as análises realizadas pela equipe, não foi constatada ocorrência de dano ao erário. 
 
 
 
3. Conclusão 
 
 

Eventuais questões formais que não tenham causado prejuízo ao erário, quando 
identificadas, foram devidamente tratadas por Nota de Auditoria e as providências 
corretivas a serem adotadas, quando for o caso, serão incluídas no Plano de 
Providências Permanente ajustado com a UJ e monitorado pelo Controle Interno. Tendo 
sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, submetemos o presente 
relatório à consideração superior, de modo a possibilitar a emissão do competente 
Certificado de Auditoria. 

 

 
Aracaju/SE, 23 de Julho de 2013. 

 
 
 

 

Relatório supervisionado e aprovado por:  

 

_____________________________________________________________ 
Chefe da Controladoria Regional da União no Estado de Sergipe 

 
 
 

 
 
 
 
 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

17 

_______________________________________________ 
Achados da Auditoria - nº 201305879 
 
1 GESTÃO OPERACIONAL                            

1.1 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS                       

1.1.1 SISTEMA DE INFORMAÇÕES OPERACIONAIS            

1.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Controles Internos em Tecnologia da Informação. 
 
Fato 
 
A Unidade não dispõe em sua estrutura regimental de um setor específico de Gestão da 
Tecnologia de Informação, de acordo com o Regimento Interno do INCRA aprovado 
pela Portaria/MDA/Nº 20 de 08/04/2009. Nesse viés, a elaboração de todas as 
definições de Políticas de Segurança, Planejamento Estratégico e demais normativos 
correlatos está sob a responsabilidade da Coordenação-Geral de Tecnologia e Gestão da 
Informação, subordinada à Diretoria de Gestão Estratégica do INCRA/Sede. 
 
O concurso público realizado em 2010 pelo INCRA ofertou dezoito vagas para o cargo 
de Analista Administrativo com habilitação em Análise de Sistemas, porém todas foram 
destinadas à Sede, não havendo lotação nas Regionais, nem mesmo na de Sergipe que 
não possui servidor investido neste cargo. 
 
Em dezembro de 2012, o contrato firmado com a empresa prestadora de serviços de 
informática da Regional (Clarim Tecnologia e Serviços Ltda, sob CNPJ 
09.583.098/0001-21) foi rescindido em face da superveniência de restrições da 
contratada junto ao SIASG. Diante disso, com o propósito de não haver descontinuidade 
na prestação dos referidos serviços e enquanto perdura o processo da licitação na 
modalidade Pregão para a nova contratação, a Unidade celebrou, no mesmo mês, 
(dez/2012) contrato, por meio de processo de Dispensa de Licitação emergencial, com a 
empresa Avansys Tecnologia (CNPJ nº 04.181.850/0001-10).  
##/Fato## 

2 CONTROLES DA GESTÃO                           

2.1 CONTROLES INTERNOS                             

2.1.1 AUDITORIA DE PROCESSOS DE CONTAS               

2.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação complementada à apresentada originalmente no Relatório de Gestão. 
 
Fato 
 
No processo de contas do exercício de 2012, o INCRA/SR-23 vinculado ao Ministério 
do Desenvolvimento Agrário apresentou novo rol de responsáveis para substituição do 
apresentado originalmente e em atendimento à Nota de Auditoria nº 201305879/01 de 
23/04/2013, o qual foi anexado ao seu processo de contas. A modificação se deu em 
virtude da ausência no rol anterior dos Procuradores Federais que integram o Comitê de 
Decisão Regional (CDR) do INCRA/SR-23.  
##/Fato## 

3 GESTÃO FINANCEIRA                             
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3.1 RECURSOS DISPONÍVEIS                           

3.1.1 CARTÃO CORPORATIVO                             

3.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Fragilidades no controle da gestão do uso do Cartão de Pagamentos. 
 
Fato 
 
Em análise, por amostragem, às despesas realizadas com a utilização dos Cartões de 
Pagamento, foram constatadas as seguintes inconformidades: 

a) Processo nº 54370.000879/2012-52. 
Emissão de nota fiscal para suportar despesa com aquisição de molduras para 
quadro no valor de R$ 525,00 em data posterior (26/10/2012) à do pagamento 
(23/10/2012). 

b) Processo nº 54370.000090/2012-00. 
I) Prestação de contas apresentada após o prazo limite estabelecido na Proposta 
de Concessão de Suprimento de Fundos. 
II) Emissão de nota fiscal para suportar despesa com abastecimento de veículo 
no valor de R$ 70,00 em data posterior (29/03/2012) à do pagamento 
(28/03/2012). 

c) Processo nº 54370.000224/2012-84. 
Abastecimento de veículo com 41,499 litros de óleo diesel (R$ 90,01) 
realizado, em 03/04/2012, no município de Barra dos Coqueiros/SE, integrante 
da Região Metropolitana de Aracaju, onde se encontra situado o posto de 
combustível contratado por meio de licitação.  

d) Processos nº 54370.000523/2012-19 e 54370.000068/2012-51. 
Inexistência dos comprovantes de pagamentos emitidos automaticamente com 
o efetivo uso do Cartão de Pagamento do Governo Federal nos autos dos 
processos em tela. 

e) Processo nº 54370.000706/2012-34. 
Abastecimento de veículo com 59,241 litros de óleo diesel (R$ 127,30) 
realizado, em 21/08/2012, no município de Nossa Senhora do Socorro/SE, 
integrante da Região Metropolitana de Aracaju, onde se encontra situado o 
posto de combustível contratado por meio de licitação. 

f) Processo nº 54370.000738/2012-30. 
I) Dois abastecimentos de veículo com 65,117 litros de óleo diesel (R$ 147,75) 
e 49,52 litros de óleo diesel (R$ 106,41) realizados, respectivamente em 
20/08/2012 e 20/09/2012, no município de Nossa Senhora do Socorro/SE, 
integrante da Região Metropolitana de Aracaju, onde se encontra situado o 
posto de combustível contratado por meio de licitação. 
II) Concessão de Suprimento de Fundos a servidor sem senha habilitada a 
registrar dados no Sistema de Cartão de Pagamento-SCP. 

g) Processo nº 54370.000693/2012-01. 
Ausência de Controle de Deslocamento de Veículo, nos autos do processo em 
análise, que ampare o abastecimento com 55,809 litros de óleo diesel realizado 
na cidade de Paripiranga/BA em 30/08/2012 no valor de R$ 117,20. 

h) Processo nº 54370.000494/2012-95. 
Despesa com abastecimento de viatura realizada em dia não útil (Feriado de 
Corpus Christi, 07/06/2012), no montante de R$ 101,20, sem a consignação, 
nos autos do processo, de justificativas pelo serviço nesse dia, conforme 
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orienta a Controladoria-Geral da União em sua publicação “Perguntas e 
Respostas sobre Suprimento de Fundos e Cartão de Pagamento”. 

i) Processo nº 54370.000722/2012-27. 
O veículo de placa policial JPZ-5120 saiu de Aracaju, no dia 23/03/2012, com 
destino a Itabaiana às 11:20h da manhã, com chegada, segundo o Prontuário n.º 
2165925266, às 13:00h. Às 13:13h o veículo foi abastecido no Auto Posto 
Serrano Ltda. (CNPJ: 13.134.432/0001-37) com 57 litros de óleo diesel, 
totalizando R$ 124,01. Somente após o abastecimento, o veículo seguiu para os 
demais deslocamentos. 
Considerando-se que a unidade possui contrato para fornecimento de 
combustíveis com fornecedor de Aracaju, que o veículo já deixou a unidade 
rumo a Itabaiana com o tanque de combustível em volume baixo, e que o 
horário de saída do veículo foi às 11:20h, o veículo deveria ter sido abastecido 
em Aracaju, com o posto contratado para tal, e só em caso de necessidade 
deveria ter sido utilizado o cartão de pagamento para complementar o 
combustível necessário aos deslocamentos programados.  

j) Processo nº 54370.000723/2012-71. 
O veículo de placa policial IAM-4270 saiu de Aracaju, no dia 20/08/2012, com 
destino a Pirambu às 12:10h, segundo o Prontuário n.º 2454035253. Às 12:27h 
o veículo foi abastecido no Mega Posto Presidente Ltda. (CNPJ: 
02.529.833/0002-50) com 50 litros de óleo diesel, totalizando R$ 107,63.  
Considerando que a unidade possui contrato para fornecimento de 
combustíveis com fornecedor de Aracaju, que o veículo já deixou a unidade 
rumo a Pirambu com o tanque de combustível em volume baixo, que o horário 
de saída do veículo foi às 12:10h, e que o Mega Posto Presidente II, onde foi 
realizado o abastecimento, fica a 11 km da sede da unidade, verifica-se que o 
veículo deveria ter sido abastecido em Aracaju, com o posto contratado para 
tal, e só em caso de necessidade deveria ter sido utilizado o cartão de 
pagamento para complementar o combustível necessário aos deslocamentos 
programados.  

k) Processo nº 54370.000140/2012-41. 
O período de aplicação era de 03/02/2012 a 02/03/2012, com data limite para 
prestação de contas em 07/03/2012. Em 01/03/2012, por meio do 
Memorando/INCRA/SE/F/n.º 88/2012, foi solicitada a prorrogação do prazo 
para aplicação do Suprimento de Fundo por mais trinta dias, a partir de 
02/03/2012. O despacho com a autorização do Ordenador de Despesas, 
contudo, está datado de 07/03/2012, data em que já havia se esgotado o prazo 
para aplicação do suprimento. 
Desta forma, uma das despesas, relativa ao pagamento de cartuchos para 
impressão, no valor de R$ 675,00, conforme Nota Fiscal n.º 1661, de 
19/03/2012, foi realizada fora do prazo de aplicação do suprimento. Ademais, a 
prestação de contas foi apresentada em 17/04/2012, após o prazo estabelecido 
na Proposta de Concessão de Suprimento de Fundos. 

l) Processo nº 54370.000699/2012-71. 
A Proposta de Concessão de Suprimento de Fundos tinha como período de 
aplicação 25/07/2012 a 22/09/2012 e 27/09/2012 como data limite para 
prestação de contas. Apesar de a última despesa ter sido realizada em 
09/08/2012, o Rol de Despesas de Suprimento somente foi entregue no dia 
24/10/2012, quase um mês após o prazo limite. O suprido justificou o atraso 
informando que estava sem a senha do sistema SCP/COMPRASNET, para 
fazer o lançamento das despesas. Informa ainda que solicitou diversas vezes a 
senha, sem ter sido atendido, anexando à justificativa cópias de mensagens 
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eletrônicas. Ocorre que a primeira mensagem anexa solicitando a nova senha 
está datada de 28/09/2012, um dia após o prazo limite para prestação de contas, 
ficando evidenciada a falta de iniciativa do suprido no sentido de regularizar a 
situação de forma a prestar contas dentro do prazo. 
A análise do setor contábil sobre o presente processo – 
Informação/INCRA/Contabilidade/nº 143/2012, de 14/11/2012 – aponta que 
duas das despesas do suprimento de fundo foram irregulares, conforme tabela 
abaixo: 

Beneficiário CNPJ Data NF Tipo de Material de 
Consumo 

Valor 

Simili Comercial Ltda. 03.480.826/0001-
93 

26/07/2012 10247 Cartucho HP Laser 
CC530A 

R$ 350,00 

Art. Supri Informática 
Com. Ltda. 

03.354.613/0001-
15 

27/07/2012 1895 Cartucho HP Laser 
CC530 

R$ 525,00 

 
A análise faz referência a outros dois documentos do setor contábil – 
Informação/INCRA/Contabilidade nº 91/2012, de 14/04/2012, e  
Informação/INCRA/Contabilidade nº 104/2012 – nos quais já teria sido 
informado à unidade que as despesas com compra e recarga de 
Cartucho/Tonner para impressoras efetuadas com Suprimento de Fundos no 
exercício de 2012 já teriam ultrapassado o limite de R$ 8.000,00. Desta forma, 
as duas despesas apontadas seriam irregulares por configurarem fracionamento, 
uma vez que se tratam de aquisições de idêntico subelemento de despesa, no 
mesmo exercício, ultrapassando o limite estabelecido no inciso II do art. 24 da 
Lei nº 8.666/93. A conclusão do setor contábil, portanto, é que as despesas 
citadas, no valor de R$ 875,00, sejam recolhidas ao tesouro Nacional, por não 
terem amparo legal. 
O ordenador de despesas acolhe justificativa do suprido, na qual é feita 
referência a um procedimento licitatório para recarga e compra de 
cartuchos/tonner que estaria sendo providenciado pela unidade. Ocorre que este 
procedimento licitatório, o Pregão Eletrônico n.º 4/2012, somente teve seu 
edital publicado no D. O. U. em 20/11/2012.  
Considerando que o setor contábil já havia informado à unidade em 14/04/2012 
que o limite de R$ 8.000,00 com despesas com compra e recarga de 
Cartucho/Tonner para impressoras já havia sido ultrapassado, e que em 
diversos outros processos de suprimentos de fundos já alertava sobre a 
necessidade de licitação para tais despesas, ao invés de utilizar o suprimento de 
fundos, fica evidenciada a falta de iniciativa da unidade no sentido de evitar o 
fracionamento da despesa. 

m) Processo nº 54370.000781/2012-03. 
A análise feita pelo setor contábil da unidade – 
Informação/INCRA/Contabilidade nº 161/2012, de 04/12/2012 – apontou a 
ausência do lançamento das despesas no subsistema SCP do SIASG. O suprido 
informou, em 17/12/2012, que a solicitação de senha enviada ao setor 
competente em 27/11/2012, ainda não havia sido atendida. Somente em 
08/04/2013 as despesas foram inseridas no subsistema SCP do SIASG, o que 
demonstra falha no procedimento operacional do suprimento de fundos da 
unidade. 
Houve abastecimento em final de semana sem apresentação da devida 
justificativa. No dia 01/09/2012, um sábado, o veículo de placa policial IAM-
5870 foi abastecido no Auto Posto Reforço II Ltda. (CNPJ 04.699.734/0001-
61), com óleo diesel, no valor de R$ 60,00, conforme Cupom Fiscal nº 284190. 
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n) Processo nº 54370.001007/2012-10. 
A Proposta de Concessão de Suprimento de Fundos nº 50/2012, de 26/11/2012, 
no valor de R$ 500,00, foi autorizada pelo Ordenador de Despesas, apesar de o 
suprido encontrar-se, naquele período, com prestação de contas pendente 
referente ao Processo nº 54370.000781/2012-03. 
Ressalta-se que não houve utilização deste suprimento, tendo o empenho sido 
anulado integralmente. 

o) Processo nº 54370.000531/2012-65. 
A Proposta de Concessão de Suprimento de Fundos nº 28/2012, de 15/05/2012, 
teve como período de aplicação 15/05/2012 a 10/08/2012 e 17/08/2012 como 
prazo para prestação de contas. A prestação de contas, entretanto, somente foi 
encaminhada no dia 22/08/2012, tendo o suprido justificado que estava sem a 
senha do sistema SIASG. 
Na análise realizada pelo setor contábil – Informação/INCRA/Contabilidade nº 
104/2012, de 27/08/2012 – é apresentado um quadro com o detalhamento dos 
suprimentos de fundos por suprido e por classificação de material de consumo. 
Neste quadro fica evidenciado que as despesas relativas ao subitem 17 – 
Material de Processamento de Dados somam, até aquela data, o valor de R$ 
8.004,05, ultrapassando o limite previsto no inciso II do art. 24 da Lei n.º 
8.666/93, ficando configurado, portanto, o fracionamento da despesa. 
O setor contábil recomenda à unidade, neste mesmo documento, que os 
supridos cessem, de imediato, a realização de despesas com compras e recargas 
de cartucho/tonner para impressora com suprimento de fundos, dando 
prioridade à instrução de um processo licitatório. 

p) Processo nº 54370.000511/2012-94. 
A Proposta de Concessão de Suprimento de Fundos nº 20/2012, de 26/04/2012, 
teve como período de aplicação 26/04/2012 a 24/07/2012 e 29/07/2012 como 
data limite para prestação de contas. A prestação de contas, contudo, somente 
foi apresentada em 20/08/2012, tendo o suprido justificado informando que não 
possuía login/senha de acesso ao subsistema SCP do SIASG, até aquela data. 
Somente em 27/11/2012, conforme verso da folha 17 do processo, o suprido 
informou ter conseguido login e senha para acesso ao sistema, evidenciando 
falhas no procedimento operacional de suprimento de fundos da unidade. 

q) Processo nº 54370.000455/2012-98. 
A Proposta de Concessão de Suprimento de Fundos n.º 16/2012, de 
02/04/2012, teve como período de aplicação 03/04/2012 a 01/06/2012 e 
06/06/2012 como data limite para prestação de contas. Por meio de solicitação 
de 01/06/2012, o Ordenador de Despesas autorizou a prorrogação do prazo até 
01/07/2012. Considerando que a data limite original para prestação de contas, 
era cinco dias após o fim do período de aplicação, a nova data para prestação 
de contas seria, portanto, 06/07/2012. O suprido prestou contas, contudo, com 
atraso, em 23/07/2012, e sem ter efetuado o lançamento das despesas no 
subsistema SCP do SIASG. Tal situação somente foi corrigida, conforme folha 
27 do processo, em 03/10/2012.  
Houve abastecimento em final de semana sem apresentação da devida 
justificativa. No dia 02/06/2012, um sábado, o veículo de placa policial NVJ-
3732 foi abastecido no RPB Auto Posto Ltda. (CNPJ 07.075.892/0001-39), 
com óleo diesel, no valor de R$ 96,03, conforme Cupom Fiscal nº 132197. 

r) Processo nº 54370.000179/2012-68. 
A Proposta de Concessão de Suprimento de Fundos n.º 10/2012, de 
14/02/2012, teve como período de aplicação 15/02/2012 a 25/04/2012 e 
29/04/2012 como data limite para prestação de contas.  
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A prestação de contas, contudo, somente foi entregue em 16/05/2012, tendo o 
suprido justificado que estava com a senha de acesso ao sistema do 
COMPRASNET desativada, apresentando cópia de mensagem eletrônica na 
qual solicita o desbloqueio de sua senha no sistema. Esta mensagem, todavia, 
foi enviada no dia 09/05/2012, dez dias após a data limite para prestação de 
contas, evidenciando falta iniciativa do suprido no sentido de resolver as 
pendências e prestar contas dentro do prazo. 

s) Processo nº 54370.000779/2012-26. 
A Proposta de Concessão de Suprimento de Fundos n.º 39/2012, de 
20/08/2012, teve como período de aplicação 22/08/2012 a 20/10/2012 e 
26/10/2012 como data limite para prestação de contas.  
Foi realizada despesa no valor de R$ 379,78, equivalente a 174 litros de óleo 
diesel, no dia 28/08/2012, no Posto de Combustíveis Sobom Ltda. (CNPJ 
07.914.019/0001-92), conforme Cupom Fiscal nº 236005. No Prontuário de 
Movimentação Veicular de 28/08/2012, referente ao veículo de placa policial 
IAJ-4880, consta a observação de que o veículo foi abastecido com 75 litros, e 
o restante, 99,06 litros, foi acondicionado em tambores, objetivando a 
utilização como combustível reserva para reabastecimento em longos 
percursos.  
O Prontuário citado, com o controle dos deslocamentos do veículo, demonstra 
que somente foram percorridos 208 km, distância incompatível com a 
justificativa fornecida pelo suprido para a aquisição do combustível reserva. 
O setor contábil apontou, na Informação/INCRA/Contabilidade nº 137/2012, 
de 12/11/2012, a ausência de documentação comprobatória do deslocamento 
realizado. O suprido apresentou como comprovação os prontuários detalhados 
na tabela a seguir: 

Data do 
Prontuário 

Itinerário 

13/09/2012 Cipó/Ribeira do Pombal-BA e Ribeira do Pombal/Cícero Dantas-BA 

14/09/2012 Cícero Dantas-BA/Itaporanga e Itaporanga/Aracaju 

18/09/2012 Aracaju/Paripiranga-BA, Paripiranga/Cícero Dantas-BA, Cícero Dantas-
BA/Ribeira do Pombal/BA, Ribeira do Pombal/Tucano-BA e 
Tucano/Ribeira do Pombal/BA 

 
Os prontuários apresentados não têm o condão de comprovar a utilização dos 
99 litros de óleo diesel adquiridos em 28/08/2012 pelas seguintes razões: 
- Entre a data de compra do combustível e a data do primeiro prontuário 
transcorreram-se dezesseis dias. Se o objetivo da aquisição, segundo o próprio 
suprido, era servir de reserva para o reabastecimento em longos percursos, é de 
se esperar que o combustível fosse utilizado na mesma viagem que originou o 
abastecimento, até mesmo pelo risco de se transportar quase cem litros de óleo 
diesel em um veículo destinado ao transporte de passageiros; 
- De acordo com os prontuários, no dia 14/09/2012 o veículo terminou seu 
deslocamento já em Aracaju, saindo, também da capital sergipana, no dia 
18/09/2012. Considerando-se que a unidade possui contrato para fornecimento 
de combustíveis com posto de Aracaju, deve o veículo, em caso de 
necessidade, ser abastecido neste posto. 
Destarte, não há comprovação, no processo, do valor de R$ 215,85 (99,06 
litros x R$ 2,179 por litro). 
Ademais, o suprido apresentou a prestação de contas sem a inserção da despesa 
no subsistema SCP do SIASG. Tendo o setor contábil apontado tal falha, o 
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suprido justificou-se informando não possuir acesso ao sistema. Encaminhou, 
no dia 26/11/2012, mensagem eletrônica ao Gestor do Sistema de Cartão de 
Pagamento, solicitando a concessão de senha para acesso ao citado sistema. 
Até 20/02/2013, conforme despacho constante no verso da folha 27 do 
processo, a solicitação ainda não havia sido atendida, demonstrando falha na 
execução operacional do suprimento de fundos, visto que houve concessão de 
suprimento a servidor sem senha para registrar as despesas no sistema. 

t) Processo nº 54370.000778/2012-81. 
A Proposta de Concessão de Suprimento de Fundos n.º 40/2012, de 
20/08/2012, teve como período de aplicação 23/08/2012 a 22/10/2012 e 
27/10/2012 como data limite para prestação de contas. A prestação de contas, 
contudo, somente foi apresentada em 27/11/2012, e sem a comprovação do 
lançamento das despesas no subsistema SCP do SIASG. O suprido justificou-
se em 17/12/2012 informando que encaminhou solicitação de senha ao setor 
competente em 27/11/2012, mas que até aquela data não havia sido atendido. 
Houve abastecimento em final de semana sem apresentação da devida 
justificativa. No dia 02/09/2012, um domingo, o veículo de placa policial IAC-
3774 foi abastecido no Auto Posto Reforço II Ltda. (CNPJ 04.699.734/0001-
61), com óleo diesel, no valor de R$ 104,50, conforme Cupom Fiscal nº 
287224. No dia 22/09/2012, um sábado, o veículo de placa policial IAE-1652 
foi abastecido no posto J. L. Oliveira & Barros Ltda. (CNPJ 13.113.477/0002-
06), com gasolina, no valor de R$ 90,00, conforme Cupom Fiscal nº 038891. 

  
##/Fato## 

Causa 
 
Fragilidades nos controles internos instituídos sobre o uso dos Cartões de Pagamento do 
Governo Federal, especialmente nos aspectos referentes a informação e comunicação e 
a procedimentos de controle.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
O gestor se manifestou em relação aos itens apontados acima por meio do 
Ofício/INCRA/SE/G/A/nº 431/2013, de 24/04/2013 (itens “a” a “m”, “p”, “q”, “s” e “t”) 
e do Ofício/INCRA/SE/G/A/nº 452/2013, de 24/04/2013 (itens “n”, “o”, “r” e “u”), 
conforme detalhado a seguir: 
 
Item a): 

Esclarecemos que, mediante entrega e recebimento do material adquirido, foi 
realizado o pagamento em 23/10/12 às 18h01m, conforme fl. 28 dos autos. 
Todavia, por ocorrer problemas operacionais quando da geração da DANFE (fl. 
27), retornei à empresa somente em 26/10/12 para emissão da mesma; 

 
Item b) 

a) “A prestação de contas foi encaminhada após o prazo limite estabelecido na 
Proposta de Concessão, porém fora enviada justificativa para análise conforme 
fl. 22 dos autos; 

b) Informamos que eventualmente ocorrem problemas operacionais no sistema por 
ocasião da geração da DANFE (nota fiscal eletrônica). Neste caso específico não 
houve outra alternativa: a mesma foi emitida e entregue no dia seguinte ao 
abastecimento e pagamento, ou seja, em 29/03/2012.” 

 
Item c) 
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“Informo que o abastecimento da viatura HZQ-5412, realizada no dia 03/04/2012, foi 
realizada fora do Município de Aracaju. Ocasião em que o Posto Credenciado estava 
suspenso o abastecimento.” 
 
Item d) 
“Em virtude de equívoco na interpretação do item 30 do documento intitulado 
“Suprimentos de Fundos e Cartão de Pagamento – Perguntas e Respostas” 
(Controladoria-Geral da União), este suprido havia firmado o entendimento de que a 
Nota Fiscal de Venda seria documento suficiente para comprovar a despesa, 
considerando ainda que a mesma estaria registrada tanto no Sistema de Cartão de 
Pagamento – SCP, como no Autoatendimento do Setor Público do Banco do Brasil. 
No entanto, considerando a presente recomendação, informo que este servidor mantém 
em arquivo pessoal (foto em anexo) os referidos comprovantes e que alguns destes 
foram devidamente juntados aos autos dos processos em questão, exceto aqueles que se 
deterioraram ou que estão ilegíveis. Informo ainda que em eventuais o referido 
procedimento será rigorosamente observado em eventuais utilizações do Cartão de 
Pagamento do Governo Federal.” 
 
Item e) 
“Informo que, o abastecimento foi realizado no Posto Mega Posto Presidente, localizado 
Município de N. S. do Socorro/SE com respectivo CNPJ – 02.529.893/0002-50, devido 
aos abastecimentos no POSTO PRESIDENTE, com CNPJ 32.864795/0001, situado no 
Município de Aracaju (SE), com contrato firmado com o INCRA-SE, nesse período 
estava suspenso temporariamente por falta de pagamento.” 
 
Item f) 
“Em atenção ao Memorando/INCRA/SE/A/112/2013 e Solicitação de Auditoria nº 
201305879/02, Folha 33, justifico que no dia 30/08/2012 abasteci a viatura do INCRA 
placa IAF-3098, no Petrox Comercial Ltda., no município de S. do Socorro, em virtude 
de naquele período o abastecimento no Presidente de Aracaju, onde o INCRA tem 
contrato para abastecimento das viaturas estava suspenso temporariamente por falta de 
pagamento. 
Quanto o abastecimento do 20/09/2012, no Mega Posto Presidente Ltda, localizado na 
BR101, KM92, Pov. Palestina, conforme roteiro registrado no MV, folha 23, ocorreu 
em virtude do nosso deslocamento do município de Glória ao município de Rio 
Real/BA, estando eu conduzindo o agrônomo do INCRA, senhor R. A. S. N., conforme 
o devido atesto no Cupom Fiscal pelo usuário, em atividades de pesquisas de preços de 
imóveis em diversos municípios.” 
 
Item g) 
“Em atenção ao Memorando nº 112/2013/INCRA/SE/A e Solicitação de Auditoria nº 
201305879/02, justifico que por equívoco coloquei valores de abastecimento nos MV 
trocado que era dia 30/08/2012 e coloquei no MV 31/08/2012.” 
 
Item h) 
“Conforme cópia anexa Solicitação de Auditoria nº 201305879/02 comunico conforme 
programação de viagem conforme folha nº 35.” 
 
Item i) 
“Primeiramente informo que o suprido encontra-se de atestado médico para tratamento 
de câncer. Em relação aos questionamentos da CGU em relação ao abastecimento da 
viatura fora da sede, informo que naquele período, porventura o INCRA estava sem 
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recurso financeiro para fazer frente ao contrato com o posto de combustível o que fez 
com que o posto interrompesse os serviços prestados sendo necessário o abastecimento 
fora do posto. Poderá ter sido outros os motivos mas é bom frisar que esta fato não foi 
corriqueiro, nem tampouco gerou despesa extra ao erário.” 
 
Item j) 
“Em atenção ao Memorando/INCRA/SE/A 112/2013 e Solicitação de Auditoria nº 
201305879/02, justifico que no dia 20/08/2012 reabasteci a viatura do INCRA placa 
IAM-4270 no Mega Posto Ltda, no município de S. do Socorro, em virtude de naquele 
período o reabastecimento no Presidente de Aracaju, onde o INCRA tem contrato para 
reabastecimento das viaturas estava suspenso temporariamente por falta de pagamento.” 
 
Item k) 
“Cumprimentando-o cordialmente e em resposta ao Memorando/INCRA/SE/A/Nº 
112/2013, de 22 de abril de 2013 que reporta a Solicitação de Auditoria nº 
201305879/02, item 6.11, informamos a Vossa Senhoria a necessidade e justificativa 
para prorrogar o período de aplicação do Suprimento de Fundo nº 09/2012. 
A finalidade inicial do Suprimento foi para a aquisição Cartucho para o Ploter instalado 
no Setor de Cartográfica da SR-23, que há anos estava desativado por falta do produto 
(cartucho). Ao fazer a pesquisa no mercado de Aracaju para a aquisição do material 
fomos surpreendido pela sua falta. 
Os poucos fornecedores de Aracaju, só atendiam a compra através de pedido, ou seja: 
pedido a fornecedores de outro Estado, sem uma previsão exata do prazo de entrega. 
Para assegurar a aquisição do material, inicialmente fizemos a prorrogação do prazo de 
aplicação do Suprimento, fl. 10, na garantia da Loja Fornecedora – ART SUPRI, fl. 21, 
para entregar o material, como de fato aconteceu, conforme consta na Nota Fiscal, fl. 
21.” 
 
Item l) 
 
 “A Equipe de Auditoria da CGU/Sergipe, na análise do presente processo, remete 
basicamente a 02 (duas) falhas ocorridas: falta de iniciativa do Suprido no sentido de 
regularizar a senha de acesso ao SCP e prestar contas dos recursos no prazo fixado no 
Formulário SSF, bem como ausência de iniciativa no sentido de evitar o fracionamento 
de despesas. 
Inicialmente, e com o maior respeito a todos os trabalhos que são realizados (e muito 
bem recepcionados por esta Unidade Gestora) pelas Equipes da CGU/Sergipe, permita-
me discordar do texto emitido para este item: “...ficando evidenciada a falta de iniciativa 
do suprido...”. Não ocorreu ausência de iniciativa na busca de obtenção da senha de 
acesso ao SCP. Além dos e-mails encaminhados, foram diversas as vezes em que este 
signatário solicitou ao INCRA/Sede, via telefone, que a senha fosse regularizada. 
Reforçando tal assertativa, e conforme foi verificado pela Equipe da CGU/Sergipe na 
análise dos vários outros processos de Suprimento de Fundos desta UG, os problemas 
ocorridos, que geraram atrasos na disponibilização das senhas de acesso ao SCP, e em 
consequência, atrasos nas prestações de contas dos Suprimentos de Fundos, sugerem 
não a falta de iniciativa deste suprido. Sugerem, talvez, a falta de iniciativa na adoção de 
providências, por parte do órgão central da Autarquia, em disponibilizar 
tempestivamente condições para que os servidores desta Regional tivessem acesso ao 
citado sistema. 
Por outro lado, provavelmente os problemas relativos a atrasos de prestações de contas 
de Suprimento de Fundos em virtude da ausência de senhas de acesso ao SCP, não mais 
ocorrerão, já que foi disponibilizada senha de acesso, com perfil de “Cadastrador”, a 
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servidor desta Unidade, o que evitará a dependência deste INCRA/Sergipe, até então 
existente, junto ao INCRA/Sede. 
Da mesma forma, permita-me discordar do texto: “fica evidenciada a falta de iniciativa 
da unidade...”, também adotado pela Equipe da CGU/Sergipe sobre as despesas com 
recarga de cartuchos de impressoras. 
Apesar do Pregão Eletrônico nº 04/2012 ter seu Edital publicado em 20/11/212, e que 
em 14/08/2012 a Setorial Contábil já ter informado sobre o limite de gasto com 
despesas de recarga de cartuchos e tonners, não significa interpretar que entre 14/08 e 
20/11/2012 a Divisão de Administração ficou instruindo, tão somente, o citado 
procedimento licitatório. Aliás, diversas foram as atividades realizadas pela Divisão de 
Administração e também por este signatário, no citado período. 
Apesar de não estarmos mencionando em nossas respostas, problemas afetos à carência 
de pessoal em nossa Unidade Gestora, não significa dizer que tal situação foi resolvida, 
sendo a mesma um dos impasses para a relativa demora na conclusão da licitação em 
comento, já que a Pregoeira Oficial desta Regional, desenvolve também outras 
atividades, tais como: fiscal de contratos, responsável por publicações de editais, avisos 
e termos aditivos, emissão de Notas de Empenho no SIASG, análise de pedidos de 
repactuações de contratos, registros de convênios, atualização cadastral de empresas e 
entidades no SICAF e no SICONV, bem como outras atividades. 
Oportuno ressaltar, apesar de não ter sido abordado pela Equipe da CGU/Sergipe, os 
verdadeiros motivos que geraram a realização das despesas, no valor de R$ 875,00, com 
a recarga de tonner/cartuchos de impressoras, conforme manifestação acostada às fls. 35 
a 36 do processo 54370.000699/2012-71, já que, ou se providenciava a solução dos 
problemas, ou setores importantes e estratégicos desta UG teriam atividades 
prejudicadas, o que poderia ocasionar transtornos enormes para a instituição. Não 
obstante, as despesas foram realizadas em total proveito do INCRA/Sergipe, e não 
geraram qualquer prejuízos ao Erário. 
Por fim, e com a atual vigência do contrato administrativo objetivando a prestação dos 
serviços de carga/recarga de tonners/cartuchos das impressoras desta Regional, 
certamente não ocorrerá a repetição da situação que foi registrada pela Equipe de 
Auditoria da CGU/Sergipe.” 

Item m) 

“a) o lançamento das respectivas despesas no subsistema SCP do SIASG não ocorreu no 
tempo hábil por conta da impossibilidade de acesso, tendo sido sanado tal problema em 
02/04/2013, e 
b) o abastecimento da viatura IAM-5870, realizado em final de semana, especificamente 
em um sábado, ocorreu por conta de que somente neste dia houve a necessidade de tal, 
estando o suprido devidamente autorizado a realizar viagem a serviço no período de 
23/08 a 01/09/2012, conforme Programação de viagens em anexo.” 
 
Item n) 
 
“a) O Suprimento de fundos de nº 050/12 foi solicitado em 26/11/2012, tendo sido 
realizado o empenho em 03/12/2012, não havendo até então, nenhuma indicação de 
pendência em prestação de contas de suprimentos anteriores quando da autorização por 
parte do Ordenador de Despesas, e 
b) A prestação de contas ocorreu em 19/12/2012 e a análise por parte do setor contábil 
da SR em 20/12/2012.”  
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Item o)  
 
“Informo que as despesas efetuadas nas compras ou recargas de cartuchos foram 
efetuadas antes da observação de que o valor total gasto com essas despesas havia 
alcançado o limite máximo. Somente na análise da prestação de contas é que se 
verificou e foi informado isso aos supridos. Para ratificar as informações, informo que a 
última compra se deu em 09/08/2012, a análise em 27/08/2012 e o comunicado por e-
mail em 28/08/2012.” 

Item p) 

“Em relação ao procedimento operacional de suprimento de fundos da unidade, 
informamos que esta SR-23/SE, numa tentativa de elidir os problemas enfrentados pelos 
supridos acerca das senhas de acesso ao sistema Comprasnet/SCP, solicitou ao INCRA 
Sede a alteração do perfil deste signatário para a condição de cadastrador parcial/total.” 

Item q) 

“Quanto ao abastecimento em final de semana, reconhecemos a falha quanto à não 
apresentação da justificativa no processo de prestação de contas, ao tempo em que 
informamos que tal abastecimento ocorreu em virtude de reunião emergencial com 
representantes da política de reforma agrária no município de Estância (SE), decorrente 
de uma demanda apresentada na noite do dia 01/06/2012, quando já não era possível 
solicitar ao setor administrativo o abastecimento da viatura na rede credenciada de 
fornecimento de combustíveis. 

Destacamos ainda que o referido procedimento de apresentação de justificativa será 
observado em eventuais necessidades futuras de abastecimento de viaturas em final de 
semana.” 

Item r) 

“O fato de eu ter encaminhado e-mail institucional aos colegas do Incra-Sede, 
responsáveis pelo respectivo serviço, dez dias após a data limite para prestação de 
contas não “evidencia” apenas “sugere” uma “possível” falta de iniciativa do suprido de 
resolver pendências e prestar contas dentro do prazo. 

Uma semana antes da data limite busquei informações na Administração onde fui 
cadastrada, para saber dos procedimentos para o desbloqueio. Fui informada que um 
colega motorista vinha rotineiramente ajudando nesses casos. Após procurá-lo o mesmo 
se prontificou em solicitar o desbloqueio a Sede, porém não tivemos êxito, como pode 
ser comprovado no e-mail anexo, onde peço no dia 08/05/12 que seja solicitado 
OUTRA VEZ o desbloqueio, pois a senha disponibilizada não funcionava. Após vários 
telefonemas e encaminhamento do e-mail do dia 09/05/2012, fui finalmente atendida em 
16/05/2012, e, se quiserem observar, a prestação de contas foi feita IMEDIATAMENTE 
após recebimento da senha em 16/05/2012.” 

Item s) 

“Quanto à comprovação da utilização de 99,06 litros de combustível reserva, 
preliminarmente, devo informar que os deslocamentos por mim realizados variam de 
acordo com a necessidade nas diferentes atividades que exerço, dentre elas: cadastro de 
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famílias acampadas, fiscalização nas instalações de placas de sinalização dos 
assentamentos e outros, georreferenciamento de novos acampamentos criados, 
solicitação de declarações em prefeituras municipais, solicitação de certidões em 
cartórios de registro de imóveis, notificações a proprietários de imóveis rurais, dentre 
várias outras.  Dessa forma, por vezes, estando atuando em um município do Estado de 
Sergipe, notificando um proprietário rural, por exemplo, sou informado pela 
superintendência de que devo me deslocar com urgência para um outro município já no 
Estado da Bahia, ou retornar para a sede do Incra para deslocamento em outra atividade. 
Com isso, muitas vezes, alguns dos municípios inseridos na Programação de Viagens 
desta regional, podem não corresponder exatamente com os municípios registrados no 
itinerário dos prontuários do veículo, e, com isso, existia a preocupação de estar sem o 
combustível reserva necessário em um local distante. Vale lembrar que, apesar de 
podermos nos valer da utilização do suprimento de fundos, muitos postos de 
abastecimento, no interior dos Estados de Sergipe e Bahia, ainda não dispõem do 
sistema para recebimento de cartões. Fora isso, com uma certa frequência, após 
abastecermos em postos equipados para recebimento de cartões, enfrentamos a 
dificuldade de comunicação com o gestor do Incra, para liberação junto ao Banco do 
Brasil, nos casos em que o próprio sistema (visa) – apesar da existência de saldo 
financeiro – não efetiva o pagamento. 

Diante do exposto, posso afirmar seguramente que o combustível extra armazenado foi 
utilizado em proveito da Autarquia, na viatura marca Ford, modelo Ranger, de placa 
IAJ-4480, em deslocamentos realizados no Estado da Bahia, em período posterior ao do 
reabastecimento, conforme cópias de prontuários constantes das fls. 15/17 dos autos, 
com a justificativa apresentada à fl. 18 do mesmo processo. 

Informo ainda que, após o reabastecimento do tanque da viatura em 28/08/2012 com 
75,231 litros de óleo diesel, não houve necessidade de utilização do “combustível 
reserva” no período correspondente à programação de viagens no qual se deu o referido 
reabastecimento. Os 99,06 litros foram acondicionados na viatura para o caso de 
eventual necessidade de deslocamentos emergenciais, ainda naquela semana, para 
municípios mais distantes onde fosse necessária a utilização do combustível extra. Isso 
só ocorreu na programação correspondente ao período de 13 a 14 e 18/09/2012. 

Nesse ínterim, apesar dos retornos a Aracaju (local em que o Incra mantém contrato 
com posto de abastecimento), preferi não fazer uso do combustível reserva, no campo, 
para utilizá-lo somente em caso de extrema necessidade. 

Todavia, diante da dificuldade encontrada para se comprovar e controlar tais gastos – 
concordando com a análise do Sr. E. A. J., fl. 14 dos autos – bem como em razão da 
segurança de terceiros e dos servidores no exercício de suas funções (enquanto 
condutores de veículos oficiais), afirmo que, a partir das recomendações constantes da 
mensagem expedida pela Divisão de Administração do Incra/SE, fl. 31 dos autos, não 
está sendo mais armazenado “combustível reserva” nas viaturas por mim conduzidas. 

Quanto à inserção da despesa no subsistema SCP do SIASG, informo que, será 
providenciado, tão logo a Divisão de Administração desta SR-23/INCRA/SE libere a 
senha correspondente.” 

Item t) 
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“a) Quanto ao abastecimento das viaturas IAC 3774 e IAE 1652, realizados em final de 
semana, dia de domingo e sábado respectivamente, ocorreram por conta de que somente 
nestes dias houve a necessidade de tal, estando o suprido devidamente autorizado a 
realizar viagens a serviço nos períodos de 04 a 13/09/2012 e 19 a 22/09/2012, em 
anexo; 

b) O lançamento das respectivas despesas no subsistema SCP do SIASG não ocorreu até 
a presente data por conta do acesso ao sistema não ter sido autorizado pelo setor 
competente, mesmo tendo sido solicitado em 27/11/2012, conforme e-mail em anexo, e 

c) Onde se lê na Solicitação de Auditoria nº 201305879/02 que a viatura de placa IAC 
3774 foi abastecida no dia 02/09/2012 (domingo), leia-se abastecida em 09/09/2012, 
conforme comprovado às fls 12 e 13.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Item a): 
A justificativa apresentada apenas confirma a falha apontada, de forma que se mantém a 
constatação relativa a este subitem; 
 
Item b) 
A justificativa apresentada para os subitens a e b apenas confirma a falha apontada, de 
forma que se mantém a constatação relativa a este item 
 
Item c) 
 
A justificativa para esse gasto deveria constar no processo de prestação de contas do 
suprimento, de forma a evidenciar o motivo do não abastecimento no posto com o qual 
a unidade firmou contrato. Assim, mantém-se integralmente a constatação.  
 
Item d) 
A justificativa apresentada apenas confirma a falha apontada, de forma que se mantém a 
constatação integralmente. 
 
Item e) 
A justificativa para esse gasto deveria constar no processo de prestação de contas do 
suprimento, de forma a evidenciar o motivo do não abastecimento no posto com o qual 
a unidade firmou contrato. Assim, mantém-se integralmente a constatação.  
 
Item f) 
a) A justificativa para os gastos deveria constar no processo de prestação de contas do 
suprimento, de forma a evidenciar o motivo do não abastecimento no posto com o qual 
a unidade firmou contrato. Assim, mantém-se a constatação relativa a este subitem.  
b) Não houve manifestação da unidade relativa a este subitem, de sorte que se mantém a 
constatação. 
 
Item g) 
Considerando que o documento datado de 31/08/2012 não se refere à despesa de R$ 
117,20, para abastecimento de 55,809 litros de óleo diesel na cidade de Paripiranga/BA, 
a constatação será mantida integralmente. 
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Item h) 
A documentação apresentada na justificativa deveria constar no processo de prestação 
de contas do suprimento de fundos, de forma a deixar evidenciado o motivo do 
abastecimento em dia não útil. Assim, mantém-se integralmente a constatação. 
 
Item i) 
A justificativa para o gasto deveria constar no processo de prestação de contas do 
suprimento, de forma a evidenciar o motivo do não abastecimento no posto com o qual 
a unidade firmou contrato. Assim, mantém-se a constatação relativa a este item. 
 
Item j) 
A justificativa para o gasto deveria constar no processo de prestação de contas do 
suprimento, de forma a evidenciar o motivo do não abastecimento no posto com o qual 
a unidade firmou contrato. Assim, mantém-se a constatação relativa a este item. 
 
Item k) 
A justificativa apresentada apenas confirma a falha apontada, de forma que se mantém a 
constatação integralmente. 
 
Item l) 

Em relação ao não cumprimento do prazo limite para prestação de contas, apesar do que 
foi apontado na justificativa, permanece o fato de que a primeira manifestação formal 
do suprido constante no processo, no sentido de obter a senha de acesso ao sistema 
SCP/COMPRASNET ocorreu somente após o encerramento do prazo para prestar 
contas. Quanto às despesas irregulares com recarga de cartuchos e de tonner, apesar da 
deficiência de pessoal da unidade, é fato que a Setorial Contábil alertou ainda em 
14/08/2012 a respeito do limite ultrapassado, mas a unidade somente publicou o edital 
do Pregão Eletrônico para recarga e compra de cartuchos/tonner em 20/11/2012. 

Desta maneira, mantém-se integralmente a constatação relativa a este item. 

Item m) 

A justificativa apresentada para a inserção das despesas no subsistema SCP apenas 
confirma a falha apontada, de forma que se mantém a constatação relativa a este 
subitem. 
A justificativa para o abastecimento no final de semana deveria constar no processo de 
prestação de contas do suprimento, de forma que se mantém a constatação relativa a 
este subitem. 
 
Item n) 
 
Em 26/11/2012, data em que foi autorizada pelo Ordenador de Despesas a Proposta de 
Concessão de Suprimento de Fundos nº 50/2012, o suprido ainda estava com prestação 
de contas pendente referente ao Processo nº 54370.000781/2012-03. O relatório do setor 
contábil da unidade (INFORMAÇÃO/INCRA/CONTABILIDADE/Nº 161/2012), de 
04/12/2012, devolve os autos para ao suprido para regularização das pendências 
apontadas. Em 17/12/2012 o suprido manifesta-se informando que até aquela data ainda 
não havia resolvido as pendências tendo em vista a não obtenção da senha para inserção 
das despesas no subsistema SCP do SIASG. Somente em 08/04/2013 o suprido informa 
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a regularização das pendências apontadas. Desta forma, mantém-se a constatação 
integralmente. 
 
Item o)  
 
Apesar de a justificativa citar que a compra foi realizada antes de a setorial contábil 
informar que o limite de R$ 8.000,00 havia sido ultrapassado, ressalta-se que o setor 
contábil da unidade vinha alertando reiteradamente a unidade acerca da necessidade de 
se evitar a recarga/compra de cartuchos e tonner por meio de suprimentos de fundos. 
Para citar apenas um exemplo, o relatório relativo ao processo de suprimento de fundos 
nº 54370.000140/2012-41 (INFORMAÇÃO/INCRA/CONTABILIDADE/ Nº 45/2012) 
alertou a unidade em 30/05/2012 a respeito do risco de as despesas com recarga/compra 
de cartuchos e tonner caracterizarem fracionamento de despesa. Desta forma, mantém-
se a constatação integralmente. 
 

Item p)  

A justificativa apresentada apenas confirma a falha apontada, de forma que se mantém a 
constatação integralmente. 

Item q) 

Em relação à apresentação da prestação de contas após o prazo limite, não houve 
manifestação, e em relação à falta de justificativa para abastecimento em final de 
semana, a unidade reconhece a falha, de forma que se mantém a constatação quanto a 
estes dois subitens. 

Item r) 

O suprido apresenta, na justificativa, referência a e-mail de 08/05/2012 solicitando a 
regularização da senha de acesso ao sistema SCP, em adição ao e-mail que consta no 
processo de prestação de contas, datado de 09/05/2012. Ambos os e-mails, contudo, 
somente foram enviados após o fim do prazo limite para prestar contas, restando 
evidenciada a falta de iniciativa do suprido no sentido de resolver as pendências e 
prestar contas dentro do prazo, motivo pelo qual se mantém integralmente a 
constatação. 

Item s) 

A justificativa apresentada não elide o fato de não haver necessidade para o 
armazenamento de 99,06 litros de combustível. No processo de suprimento de fundos o 
suprido informou que o armazenamento havia sido feito porque o combustível reserva 
seria utilizado para reabastecimento em longos percursos.  

Considerando-se que ao longo da viagem o veículo somente percorreu 208 km e que a 
documentação comprobatória para utilização do combustível reserva estava datada de 
duas semanas depois do abastecimento, fica evidente que não havia razão para 
armazenar o combustível e expor os servidores da unidade ao risco, de sorte que se 
mantém a constatação relativa a este subitem. 
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No tocante à não apresentação da prestação de contas no prazo, a justificativa 
apresentada apenas confirma a falha apontada, de forma que se mantém a constatação 
integralmente. 

Item t) 

A justificativa apresentada elucida a falha apontada, no tocante ao prazo limite para 
prestação de contas, mas não no que diz respeito ao não lançamento das despesas no 
subsistema SCP do SIASG. 

Quanto à viagem em final de semana, uma vez que não foi anexada justificativa no 
processo, mantém-se a constatação. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Promover a regularização dos processos relacionados nesta 
Constatação em que tenham sido verificadas pendências de documentação 
comprobatória de gastos com Cartão de Pagamento do Governo Federal. 
 
Recomendação 2: Capacitar os servidores envolvidos nos diversos estágios da 
concessão de suprimento de fundos na Superintendência Regional do Incra em Sergipe - 
SR-23 sobre as normas que regem a matéria, a fim de que todas as etapas necessárias 
aos gastos e às respectivas prestações de contas sejam devidamente cumpridas, e todas 
as vedações observadas. 
 
Recomendação 3: Fazer levantamento das despesas previsíveis, portanto passíveis de 
licitação, feitas costumeiramente via suprimento de fundos, para que possam ser 
adequadamente planejadas, evitando configurar fracionamento de despesa. 
 
 
4 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PROJ ASSENTAMENTO 

4.1 CONCES. CRED-INSTAL. ASSENT. - RECUP           

4.1.1 PROGRAMAÇÃO DOS OBJETIVOS E METAS              

4.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica das principais ações sob responsabilidade da Unidade 
Jurisdicionada. 
 
Fato 
 
Trata-se das informações básicas das principais ações executadas pela Superintendência 
Regional do INCRA em Sergipe. No levantamento dessas informações foram 
considerados os critérios de materialidade, relevância e criticidade, além da vinculação 
finalística à missão da UJ, com extensão correspondendo a, aproximadamente, 94% do 
total das despesas executadas pela UJ, conforme discriminado abaixo: 
 

Programa Ação Finalidade 
Forma de 

implementação 
Represen-
tatividade 

2066- Reforma 
Agrária e 
Ordenamento 
da Estrutura 

0427-
Concessão de 
Crédito-
Instalação às 

Dar condições de 
subsistência e 
sustentabilidade 
às famílias 

Repasse de recursos financeiros às 
representações de trabalhadores rurais 
assentados para construção e recuperação 
de unidades habitacionais, compra de 

43,35 
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Fundiária Famílias 
Assentadas 

assentadas pelo 
INCRA por meio 
da concessão de 
crédito, em suas 
várias 
modalidades. 

implementos e de insumos produtivos, 
bem como de gêneros alimentícios para 
subsistência das famílias antes da 
primeira colheita. Crédito concedido às 
famílias assentadas com apoio da 
assistência Técnica para a sua aplicação 
com a supervisão e fiscalização do Incra. 

2012-
Agricultura 
Familiar 

4470-
Assistência 
Técnica e 
Extensão 
Rural para 
Reforma 
Agrária 

Viabilizar a 
Assistência 
Técnica e a 
Extensão Rural 
às famílias dos 
Projetos de 
Assentamento, 
visando 
promover 
processos de 
gestão, produção, 
beneficiamento e 
comercialização 
das atividades 
agrícolas e não 
agrícolas, 
inclusive 
agroextrativistas, 
florestais e 
artesanais, 
contribuindo 
para a melhoria 
da renda, da 
segurança 
alimentar, da 
diversificação da 
produção e 
acesso as 
políticas 
públicas, visando 
alcançar a 
sustentabilidade 
econômica e 
socioambiental 
nos 
assentamentos da 
reforma agrária. 

Direta e Descentralizada. Efetivação de 
contratos, com entidades públicas 
estaduais ou entidades privadas com ou 
sem fins lucrativos, ou termos de 
cooperação, com instituições públicas 
federais, visando à prestação de serviços 
de assistência técnica, capacitação de 
assentados, elaboração dos Planos de 
Desenvolvimento de Assentamentos 
(PDA) ou Planos de Recuperação de 
Assentamentos (PRA) e supervisão e 
articulação das ações de ATER prestadas 
às famílias beneficiárias da Reforma 
Agrária; além de realizar por meio do 
INCRA, ou sob sua coordenação, o 
acompanhamento, monitoramento, 
fiscalização e avaliação dos resultados da 
execução da Ação do Programa. 

41,84 

2066-Reforma 
Agrária e 
Ordenamento 
da Estrutura 
Fundiária 

8396-
Implantação 
e 
Recuperação 
de 
Infraestrutura 
Básica em 
Projetos de 
Assentamen-
to 

Prover ou 
recuperar a 
infraestrutura 
básica dos 
projetos de 
assentamento 
rural, necessária 
à viabilização do 
processo 
produtivo e do 
desenvolvimen-
to sustentável 

 
Direta e Descentralizada. Os trabalhos 
relativos ao desenvolvimento do projeto 
de assentamento são planejados e 
executados com a efetiva participação 
dos assentados, de modo a estimular o 
desenvolvimento da comunidade. A 
infra-estrutura será implementada por 
meio da contratação de entidades e 
empresas prestadoras desse tipo de 
serviço, bem como, a realização de 
parcerias com outras esferas 
governamentais e não-governamentais, 
convênios junto a entidade representativa 
das famílias assentadas, sob supervisão e 
fiscalização pelos servidores do INCRA 
ou contratados. 

4,15 

2120- 
Programa de 
Gestão e 
Manutenção 
do Ministério 

2103-
Formulação e 
Operacionali-
zação de 
Políticas para 

Viabilizar a 
formulação, a 
promoção, o 
desenvolvimento
, a 

Execução de estudos técnicos, 
elaboração de pareceres e pesquisas 
orientadas para a identificação das 
políticas públicas mais adequadas para 

0,5 
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do Desenvolvi-
mento Agrário 

o 
Desenvolvi-
mento 
Agrário 

operacionalizaçã
o, o 
monitoramento, a 
avaliação e a 
gestão de 
políticas 
desenvolvidas 
pelas Unidades 
do Ministério do 
Desenvolvimento 
Agrário; 
possibilitar a 
análise dos 
impactos dessas 
políticas; e 
promover o 
fortalecimento 
institucional e a 
cooperação 
internacional. 

o desenvolvimento rural sustentável. 
Realização de discussões temáticas e 
promoção de eventos, seminários, 
conferências, workshops e correlatos 
acerca dos programas e das ações 
desenvolvidas pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário, bem como 
levantamento, produção e edição de 
publicações para disseminação de 
informações sobre as políticas públicas 
afetas ao órgão, com ênfase nas 
experiências exitosas nessas matérias. 
Pagamento de despesas de tecnologia 
da informação relacionadas ao tema, 
incluindo o apoio ao desenvolvimento 
de serviços técnicos e administrativos, 
ao monitoramento e avaliação da 
execução das políticas desenvolvidas 
nas unidades e na autarquia vinculada, 
bem como outras despesas que não 
sejam passíveis de apropriação nas 
ações finalísticas. 

2120- 
Programa de 

Gestão e 
Manutenção 
do Ministério 

do Desenvolvi-
mento Agrário 

2000-
Administra-

ção da 
Unidade 

Constituir um 
centro de custos 
administrativos 
das unidades 
orçamentárias 
constantes dos 
orçamentos da 
União, 
agregando as 
despesas que não 
são passíveis de 
apropriação em 
programas ou 
ações finalísticas. 

A atividade padronizada  “Administração 
da Unidade” substitui as antigas 
atividades 2000 - Manutenção de 
Serviços Administrativos, 2001 - 
Manutenção de Serviços de Transportes e 
2002 - Manutenção e Conservação de 
Bens Imóveis. Nesse sentido se constitui 
na agregação de despesas de natureza 
administrativa que não puderem ser 
apropriadas em ações finalísticas, nem a 
um programa finalístico. Essas despesas, 
quando claramente associadas a 
determinada ação finalística, devem ser 
apropriadas nesta ação; quando não 
puderem ser apropriadas a uma ação 
finalística, mas puderem ser apropriadas 
a um programa finalístico, devem ser 
apropriadas na ação Gestão e 
Administração do Programa (GAP, 
2272); quando não puderem ser 
apropriadas nem a um programa nem a 
uma ação finalística, devem ser 
apropriadas na ação Administração da 
Unidade (2000).  
Essas despesas compreendem: serviços 
administrativos; pessoal ativo; 
manutenção e uso de frota veicular, 
própria ou de terceiros por órgãos da 
União; manutenção e conservação de 
imóveis próprios da União, cedidos ou 
alugados, utilizados pelos órgãos da 
União; tecnologia da informação, sob a 
ótica meio, incluindo o apoio ao 
desenvolvimento de serviços técnicos e 
administrativos; despesas com viagens e 
locomoção (aquisição de passagens, 
pagamento de diárias e afins); sistemas 
de informações gerenciais internos; 
estudos que têm por objetivo elaborar, 
aprimorar ou dar subsídios à formulação 
de políticas públicas; promoção de 
eventos para discussão, formulação e 
divulgação de políticas etc; produção e 

3,73 
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edição de publicações para divulgação e 
disseminação de informações sobre 
políticas públicas e demais atividades-
meio necessárias à gestão e 
administração da unidade. 

2034 - 
Enfrentamento 
ao Racismo e 
Promoção da 
Igualdade 
Racial 

20T1 – 
Reconheci-
mento, 
Delimitação, 
Desintrusão e 
Titulação de 
Territórios 
Quilombolas 

Regularizar a 
posse das terras 
dos 
remanescentes de 
quilombos. 

Direta e Descentralizada. Elaboração de 
Relatório Técnico de Identificação e 
Delimitação - RTID; publicação de 
RTID; cadastramento das famílias 
quilombolas; consulta aos órgãos 
competentes do Governo Federal; 
notificação às partes interessadas; análise 
e julgamento de contestações; publicação 
de portaria de reconhecimento do 
território; emissão de Decreto de 
desapropriação; Vistoria e avaliação de 
imóveis de ocupantes não quilombolas; 
imissão na posse de imóveis 
desapropriados; despesas com processos 
administrativos e judiciais, levantamento 
da cadeia dominial e registros cartoriais 
de imóveis, levantamento dos não 
quilombolas para reassentamento, em 
caso de público da reforma agrária; 
demarcação e titulação de território. 

0,38 

2066 - 
Reforma 
Agrária e 
Ordenamento 
da Estrutura 
Fundiária 

8384 - 
Cadastro, 
Seleção e 
Homologaçã
o de Famílias 
Beneficiárias 
do Programa 
Nacional de 
Reforma 
Agrária 

Assentar famílias 
do público da 
Reforma Agrária 
por meio da 
obtenção de 
imóveis rurais, 
criar e implantar 
projetos de 
assentamento 
sustentáveis com 
infra-estrutura 
básica, crédito 
instalação e 
licenciamento 
ambiental, e 
proceder a 
supervisão 
ocupacional dos 
lotes. 

Direta. Identificação, cadastramento, 
digitação, seleção, legitimação, 
homologação e acompanhamento das 
famílias beneficiárias da reforma agrária, 
na tipologia: a) Trabalhadores rurais; 
b) Atingidos por barragem; c) Ocupantes 
não índios de terras indígenas (TI), de 
unidades de conservação (UC) e não 
quilombolas de territórios quilombolas 
(TQ); d) Reconhecidos de projetos de 
assentamento das esferas administrativas 
(Federal, Estadual e Municipal); e) 
Populações tradicionais (Ribeirinhos, 
Faxinalenses, Fundo de Pasto, 
Extrativistas em geral); f) Minifundiários 
com área menor que um módulo rural; g) 
Parceiros, arrendatários e posseiros; h) 
Trabalhadores rurais assalariados 
temporários e permanentes; i) Demais 
entidades familiares que se enquadrem 
nos critérios do PNRA; manutenção do 
cadastro de informações dos 
beneficiários da reforma agrária, 
principalmente no que se refere aos 
dados sobre a situação de famílias 
assentadas, desistentes, eliminadas, 
evadidas, tituladas e quanto à 
elegibilidade, bem como produzir dados 
para a análise da situação 
sócioeconômica; execução de 
procedimentos operacionais e 
administrativos para identificar e corrigir 
inconsistências referentes aos critérios de 
elegibilidade na seleção de beneficiários 
da reforma agrária; e j) Realizar 
procedimentos técnicos, administrativos 
e jurídicos para retomada das parcelas e 
reversão do domínio ao INCRA, visando 
sua destinação; 

0,1 

  
##/Fato## 
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4.2 IMPLANT.RECUPER.INFRA-ESTRUTURA ASSENTAMENTOS  

4.2.1 PROGRAMAÇÃO DOS OBJETIVOS E METAS              

4.2.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica da Ação de Governo 8396-Implantação e Recuperação de 
Infraestrutura Básica em Projetos de Assentamento. 
 
Fato 
 
Trata-se da Ação 8396-Implantação e Recuperação de Infraestrutura Básica em Projetos 
de Assentamento, que tem por finalidade prover ou recuperar a infraestrutura básica dos 
projetos de assentamento rural, necessária à viabilização do processo produtivo e do 
desenvolvimento sustentável. Esta Ação se insere no contexto do Programa de Governo 
2066 - Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária. 

A implementação da Ação se dá de forma direta e descentralizada, com a efetiva 
participação dos assentados, de modo a estimular o desenvolvimento da comunidade. A 
infra-estrutura será implementada por meio da contratação de entidades e empresas 
prestadoras desse tipo de serviço, bem como, a realização de parcerias com outras 
esferas governamentais e não-governamentais, convênios junto a entidade 
representativa das famílias assentadas, sob supervisão e fiscalização pelos servidores do 
INCRA ou contratados. 

Para avaliação da Ação 8396 foi efetuada amostragem não probabilística, considerando 
os critérios de materialidade, relevância e criticidade, além da vinculação finalística à 
missão da UJ, com extensão correspondendo a, aproximadamente, 8,52% das despesas 
executadas na Ação. Os exames realizados foram voltados para a verificação da 
regularidade de processo licitatório, sendo que a profundidade contemplou os seguintes 
elementos: 

- Motivação da contratação; 
- Modalidade, objeto e valor da contratação; e 
- Regularidade do processo avaliado. 
  
##/Fato## 

4.2.2 PROCESSOS LICITATÓRIOS                         

4.2.2.1 CONSTATAÇÃO 
 
Cláusula restritiva da competitividade da Tomada de Preços nº 001/2012. 
 
Fato 
 
O edital da Tomada de Preços nº 01/2012 para implantação de sistema de abastecimento 
de água em Projeto de Assentamento previu, na cláusula 31.2, a exigência de 
quantitativo mínimo de dois atestados ou declarações de capacidade técnica dos 
licitantes, em que pese à inexistência de dispositivo legal que ampare essa condição e, 
ainda, ocasionar restrição à competitividade do certame licitatório.  
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Por sinal, o Tribunal de Contas da União já se manifestou nesse sentido, dentre outros, 
no Informativo sobre Licitações e Contratos nº 104 de 02/05/2012. 

Esta prescrição editalícia correspondeu a um dos fundamentos utilizados pela Comissão 
Especial de Licitação para inabilitar duas das três empresas participantes do certame, de 
acordo com o disposto na Ata nº 001/2012 de 25/09/2012.  

Não obstante o entendimento da Corte de Contas, o processo licitatório foi homologado 
pelo Superintendente Regional em 14/11/2012.  
##/Fato## 

Causa 
 
Falta de capacitação dos servidores responsáveis pela elaboração dos editais de licitação 
da Superintendência Regional do Incra no Sergipe – SR-23. 
 
Falta de revogação do certame, em cujo edital licitatório há cláusula restritiva de 
competitividade, apesar do entendimento jurisprudencial do TCU nesse sentido ter sido 
explicitado em recurso administrativo apresentado por licitante.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do MEMO/INCRA/SR-23/A/CEL/Nº 114/2013 de 25/04/2013, a Unidade 
assim se manifestou: “Muito embora tenhamos pedido 02 (dois) atestados de 
capacidade técnica no Edital, tal situação foi atendida na ocasião em que a Empresa 
CONORTE – Construtora Norte e Serviços Ltda entrou com recurso sobre esse fato e 
para tanto a COMISSÃO acatou sua solicitação tendo em vista reconhecer que a 
proposição do pedido de dois atestados feria o entendimento do TCU, através, do 
Informativo nº 104, de 02 de maio de 2012, o qual não tínhamos conhecimento até a 
interposição do recurso contra tal fato.”  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Preliminarmente, cabe esclarecer que a CONORTE - Construtora Norte e Serviços Ltda 
(CNPJ nº 86.916.665/0001-65) foi inabilitada no certame por haver apresentado apenas 
um atestado de qualificação técnica e, ainda, pela inexistência de objeto consignado na 
Certidão de Registro e Quitação do CREA e no Contrato Social que guarde similaridade 
com o objeto licitado, conforme atesta a Ata nº 001/2012 de 25/09/2012. Em 
consequência, a empresa licitante interpôs recurso administrativo contra esta 
inabilitação em 29/09/2012, o qual fora julgado improcedente pela Comissão Especial 
de Licitação em 24/10/2012. 
 
Ademais, tanto a Ata nº 001/2012 de 25/09/2012 (fl. 658) quanto o relatório produzido 
pela Comissão Especial de Licitação em 14/11/2013 (fl. 678, frente e verso) – a qual 
propõe ao Superintendente Regional a homologação do processo –, fazem referência 
expressa à cláusula editalícia 31.2 (exigência de, no mínimo, dois atestados ou 
declarações de capacidade técnica) para fundamentar as inabilitações de dois dos três 
licitantes. 
Sendo assim, permanece incólume a constatação em pauta. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Orientar os servidores responsáveis pelas diversas etapas dos 
procedimentos licitatórios realizados pela Superintendência Regional do Incra no 
Sergipe - SR-23 para que mantenham-se informados sobre as publicações do TCU, a 
fim de adequar suas práticas aos entendimentos daquela Corte de Contas. 
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4.2.2.2 CONSTATAÇÃO 
 
Realização de licitação sem observância dos critérios de sustentabilidade ambiental 
para implantação de sistema de abastecimento de água. 
 
Fato 
 
O edital da Tomada de Preços nº 01/2012, objetivando a implantação de sistema de 
abastecimento de água em Projeto de Assentamento, não adotou critérios de 
sustentabilidade ambiental, tais como aqueles previstos nos incisos I a IX do art. 4º da 
IN SLTI/MPOG nº 01/2010, resultando-se, com isso, na contratação sem a observância 
dos requisitos de sustentabilidade ambiental, em desacordo com a citada Instrução 
Normativa.  
##/Fato## 

Causa 
 
Servidores não foram capacitados/orientados acerca da necessidade de adoção de 
critérios de sustentabilidade ambiental nos editais das licitações de obras e serviços.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em que pese a CGU-Regional/SE haver instado a Unidade a se manifestar por meio da 
Solicitação de Auditoria nº 201305879/02 de 18/04/2013, o INCRA/SR-23 não se 
manifestou a respeito da falta de critérios de sustentabilidade ambiental na Tomada de 
Preços nº 01/2012. 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Ao não adotar critérios de sustentabilidade ambiental nos editais das licitações de obras 
e serviços, a Unidade descumpre o disposto na IN SLTI/MPOG nº 01/2010..  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Orientar os servidores da Superintendência Regional do Incra no 
Sergipe ? SR-23 responsáveis pelas diversas etapas dos procedimentos licitatórios sobre 
a necessidade de adoção de critérios de sustentabilidade ambiental nos editais das 
licitações de obras e serviços. 
 
 
5 APOIO ADMINISTRATIVO                          

5.1 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE                       

5.1.1 CONVÊNIOS DE OBRAS E SERVIÇOS                  

5.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Execução de Convênios. 
 
Fato 
 
O INCRA/SR-23 enfatizou no Relatório de Gestão a desproporcionalidade entre as 
demandas institucionais e o seu deficitário quadro funcional, inclusive no que se refere à 
análise das prestações de contas e o acompanhamento da execução de convênios 
celebrados pela Unidade. Paralelamente, no intuito de minimizar prejuízos nas 
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programações das fiscalizações de convênios, a Unidade aduziu, em seu Plano de 
Providências, que viabilizará junto ao INCRA/Sede que seja evitada a ausência e o 
atraso na disponibilização de recursos orçamentários para o custeio de programações de 
viagens que visem à realização de fiscalizações “in loco” dos convênios vigentes. 
  
##/Fato## 

6 BRASIL QUILOMBOLA                             

6.1 RECONHECIMENTO, DEMARCAÇÃO E TITULAÇÃO         

6.1.1 PROGRAMAÇÃO DOS OBJETIVOS E METAS              

6.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica da Ação de Governo 20T1-Reconhecimento, Delimitação, 
Desintrusão e Titulação de Territórios Quilombolas. 
 
Fato 
 
Trata-se da Ação 20T1 - Reconhecimento, Delimitação, Desintrusão e Titulação de 
Territórios Quilombolas, que tem por finalidade regularizar a posse das terras dos 
remanescentes de quilombos. 

A implementação da Ação se dá de forma direta e descentralizada, mediante a A 
elaboração dos Relatórios Técnicos é realizada por execução direta da equipe técnica do 
INCRA e /ou por meio de convênios, contratos e acordos de cooperação técnica com 
instituições acadêmicas, governamentais e entidades sem fins lucrativos. O processo se 
inicia por requerimento de qualquer interessado. A identificação das terras ocupadas por 
remanescentes das comunidades de quilombos consiste na caracterização espacial da 
área ocupada pela comunidade e será realizada mediante Relatório Técnico de 
Identificação da Superintendência Regional do INCRA, que por sua vez dará 
publicidade aos seus atos e realizará a consulta aos órgãos competentes do Governo 
Federal e outros interessados. Julgadas eventuais contestações ao RTID, será publicado 
do D.O.U. e republicado no D.O.E. portaria de reconhecimento pelo presidente do 
INCRA. Para demarcação das terras, serão levados em consideração critérios de 
territorialidade indicados no Relatório Técnico, devendo ser obedecidos os 
procedimentos do INCRA, que concluirá, após a desintrusão, o trabalho de titulação da 
terra aos remanescentes de quilombos. 
Para avaliação da Ação 20T1 foi examinada a situação do imóvel de propriedade do 
INCRA/SR-23, avaliado em 08/10/2012 por R$ 501.393,54, a ser transferido para 
Comunidade Quilombola que lá reside.  
##/Fato## 

6.1.2 BENS IMOBILIÁRIOS                              

6.1.2.1 CONSTATAÇÃO 
 
Ausência de regularização fundiária de imóvel do INCRA/SR-23 situado em 
Capela/SE.  
 
Fato 
 
Verificou-se, no Relatório de Gestão, que o imóvel do INCRA/SR-23 situado no 
município de Capela/SE, denominado Fazenda Pirangy, permanece pendente de 
regularização fundiária, pois, apesar de estar sendo usado para residência e exploração 
econômica por comunidade remanescente de quilombos, não foi efetivada a 
transferência da sua propriedade. 
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Esta situação foi apontada no Relatório de Auditoria de Avaliação da Gestão 2011 do 
INCRA/SR-23. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Morosidade no processo de regularização fundiária do imóvel do INCRA/SE-23 situado 
em Capela/SE, especialmente no tocante à elaboração do Relatório Técnico de 
Identificação e Delimitação (RTID) da respectiva Comunidade. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Por meio do Memorando/INCRA/SE/F/nº 230/2013 de 23/04/2013, a Unidade assim se 
manifestou:  
 
“Informamos a Vossa Senhoria que a Comunidade Remanescente de Quilombo 
“Pirangy”, localizada no município de Capela/SE foi certificada pela Fundação 
Palmares através da Portaria nº 29, de 12 de dezembro de 2006, publicada no D.O.U. 
no dia 13 do mesmo mês e ano. 
 
Em 19 de maio de 2011 o INCRA iniciou os estudos de campo objetivando a elaboração 
do Relatório Técnico de Identificação e Delimitação (RTID) do Território da 
Comunidade, cuja previsão de conclusão é no decorrer do exercício de 2013. 
 
No que tange ao questionamento Solicitação, refere-se a uma área de 70,50 há, doada 
ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, em 12 de novembro 
de 2011, pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio da Secretaria 
do Patrimônio da União para atender a comunidade Quilombola Pirangy. 
 
Ressalta-se inicialmente que as 43 (quarenta e três) famílias quilombolas cadastradas 
já exploram efetivamente as terras em sua plenitude, sem qualquer embaraço, 
explorando com culturas de subsistência, principalmente milho, feijão, mandioca, 
fruticultura diversa (coco, laranja, banana, graviola, manga, acerola e outras), além de 
pequenos criatórios de bovinos, ovinos e aves. 
 
Esta área em nome INCRA/SE não foi transferida para a Associação dos Quilombolas 
devido a falta de dispositivo legal que permita a Autarquia a transferir o imóvel para 
comunidade quilombola enquanto estiver o território em fase de elaboração do RTID. 
 
De acordo com o Decreto nº 4887/07, a transferência definitiva do imóvel para as 
comunidades quilombolas somente é possível após a publicação de decreto de 
desapropriação por interesse social de todo o território, cuja área, no caso, será 
composta por mais dois imóveis rurais, conforme estudos preliminares da equipe 
responsável pela elaboração do Relatório Técnico.” 
 
Após recebimento do Relatório Preliminar da presente auditoria, a entidade, por meio 
do Ofício/INCRA/SE/G/A/nº 660 de 07/06/2013, acrescentou o seguinte: 
“Em relação ao item 6.1.2 BENS IMOBILIÁRIOS, onde a Constatação 6.1.2.1 trata da 
regularização fundiária do imóvel denominado Fazenda Pirangy, localizado no 
município de Capela/SE, salientamos, em relação às duas recomendações consignadas, 
que em consulta à Coordenação Geral de Regularização de Territórios Quilombolas – 
QFD, INCRA/Sede, sobre a possibilidade de titular imóveis em nome do INCRA em 
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território quilombolas em fase de elaboração de RITD, fomos informados que é possível 
sim, utilizarmos os mesmos dispositivos legais para a titulação em territórios 
quilombolas nos modos atuais, ou seja, Art. 68 do ADCTY/CF/88, Decreto nº 4.887/03 
e IN/INCRA/Nº 57/09. 
Diante disso, informamos a previsão de em 01 (um) ano titular-mos o imóvel Pirangy 
para a Associação da Comunidade Quilombola Pirangy, atual posseira do imóvel e, 
proceder a publicação do RTID, podendo então repassar à Comunidade, com cláusulas 
na escritura, sendo definitivo após Decreto.” 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
As justificativas apresentadas apenas corroboram a necessidade de regularização 
fundiária do imóvel do INCRA/SR-23 que já vem sendo explorado por Comunidade 
Quilombola. Impende destacar que os procedimentos técnicos administrativos para 
elaboração do Relatório Técnico de Identificação e Delimitação do Território da 
Comunidade Pirangy foram iniciados no exercício de 2011, conforme asseverou a 
Unidade no Ofício/INCRA/SE/G/A/nº 633/2012 de 24/04/2012, apresentado à CGU-
Regional/SE durante os trabalhos de auditoria de avaliação da gestão 2011 do 
INCRA/SR-23. Além disso, a entidade comprometeu-se a adotar providência saneadora 
num prazo de um ano, o que demandará à CGU, por certo, a comprovação de sua 
efetiva adoção. Sendo assim, permanece integralmente a constatação. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Apresentar cronograma para conclusão do Relatório Técnico de 
Identificação e Delimitação - RTID. 
 
Recomendação 2: Proceder à regularização fundiária do imóvel situado no município de 
Capela/SE. 
 
 
7 ASSISTêNCIA TéC EXTENSãO RURAL AGRIC FAMILIAR 

7.1 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CAPACITAÇÃO ASSENTADOS   

7.1.1 PROGRAMAÇÃO DOS OBJETIVOS E METAS              

7.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica da Ação de Governo 4470-Assistência Técnica e Extensão Rural 
para Reforma Agrária. 
 
Fato 
 
Trata-se da Ação 4470-Assistência Técnica e Extensão Rural para Reforma Agrária, que 
tem por finalidade viabilizar a assistência técnica e a extensão rural às famílias dos 
projetos de assentamento, visando promover processos de gestão, produção, 
beneficiamento e comercialização das atividades agrícolas e não agrícolas, inclusive 
agroextrativistas, florestais e artesanais, contribuindo para a melhoria da renda, da 
segurança alimentar, da diversificação da produção e acesso as políticas públicas, 
visando alcançar a sustentabilidade econômica e socioambiental nos assentamentos da 
reforma agrária. Esta ação se insere no contexto do Programa 2012-Agricultura 
Familiar. 
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A implementação da Ação se dá de forma direta e descentralizada, mediante a 
efetivação de contratos, com entidades públicas estaduais ou entidades privadas com ou 
sem fins lucrativos, ou termos de cooperação, com instituições públicas federais, 
visando à prestação de serviços de assistência técnica, capacitação de assentados, 
elaboração dos Planos de Desenvolvimento de Assentamentos (PDA) ou Planos de 
Recuperação de Assentamentos (PRA) e supervisão e articulação das ações de ATER 
prestadas às famílias beneficiárias da Reforma Agrária; além de realizar por meio do 
INCRA, ou sob sua coordenação, o acompanhamento, monitoramento, fiscalização e 
avaliação dos resultados da execução da Ação do Programa. 

Para avaliação da Ação 4470 foi efetuada amostragem não probabilística, considerando 
os critérios de materialidade, relevância e criticidade, além da vinculação finalística à 
missão da UJ. Os exames realizados foram voltados para a avaliação da efetividade e 
tempestividade da análise das prestações de contas de transferências voluntárias 
firmadas pelo INCRA/SR-23 em exercícios anteriores e a verificação da regularidade de 
processo licitatório contemplando os seguintes elementos: 

- Motivação da contratação; 
- Modalidade, objeto e valor da contratação; e 
- Regularidade do processo avaliado. 
  
##/Fato## 

7.1.2 PROCESSOS LICITATÓRIOS                         

7.1.2.1 CONSTATAÇÃO 
 
Modificação em planilha orçamentária do Pregão nº 005/2012 desprovida de 
suporte documental. 
 
Fato 
 
Examinando os autos do Pregão Eletrônico nº 005/2012 para aquisição de pneus para 
reabastecer o estoque do almoxarifado do INCRA/SR-23, esta equipe identificou que 
foi implementada uma modificação na planilha de orçamento no intuito de promover a 
adequação aos valores orçamentários, à época, disponíveis para despesas dessa 
natureza, divergindo, no entanto, das pesquisas de preços acostadas ao processo.  
 
Nesse sentido, a Nota nº 78/2012/PFE-INCRA-SE/PGF/AGU, expedida em 19/11/2012 
pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INCRA/SR-23, indicou que o valor 
orçado no mercado local para a despesa licitada (R$ 85.698,61) era superior ao saldo 
orçamentário disponível para a mesma despesa (R$ 85.000,00). Em 20/11/2012, o 
Chefe de Divisão Administrativa solicitou a readequação da planilha orçamentária “de 
forma que o total orçado seja compatível com os recursos disponíveis”. Na mesma data, 
a planilha orçamentária foi modificada por servidor ocupante do cargo de Técnico 
Administrativo sem a realização de novas pesquisas de preços, reduzindo o valor 
estimado do item 01 (pneu para pick-up Ranger, 235/75, aro 15) de R$ 558,38 para, 
aproximadamente, R$ 539,77, ensejando, por conseguinte, a diminuição do valor global 
das despesas para R$ 84.581,85. Apesar disso, o certame licitatório seguiu a sua 
ordinária tramitação, sendo homologado pelo Superintendente Regional em 07/12/2012.   
##/Fato## 

Causa 
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Deficiências nos controles internos do INCRA/SR-23 ao permitir alteração em planilha 
orçamentária de licitação sem amparo em pesquisas de preços supervenientes. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em que pese a CGU-Regional/SE haver instado a Unidade a se manifestar por meio da 
Solicitação de Auditoria nº 201305879/02 de 18/04/2013, o INCRA/SR-23 não se 
manifestou até o término dos trabalhos de campo. 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Os servidores responsáveis pela condução dos procedimentos licitatórios devem atentar 
para a necessidade de se verificar a disponibilidade orçamentária para a realização das 
despesas licitadas, de forma a não descumprir o disposto no art. 14º da Lei n.º 8.666/93.  
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Orientar os servidores da Superintendência Regional do Incra no 
Sergipe - SR-23 responsáveis pelas diversas etapas dos procedimentos licitatórios sobre 
a obrigatoriedade de que esses tenham suas estimativas de preços embasadas em 
pesquisas de preços regularmente realizadas. 
 
 
7.1.3 CONVÊNIOS DE OBRAS E SERVIÇOS                  

7.1.3.1 CONSTATAÇÃO 
 
Morosidade na análise conclusiva a respeito de prestações de contas de Convênios 
cujas vigências encerraram há mais de um ano. 
 
Fato 
 
Esta equipe de auditoria detectou, por intermédio de consultas ao SIAFI e ao SICONV, 
a existência de Convênios celebrados pelo INCRA/SR-23 com pendência nas suas 
prestações de contas, em que pese a expiração das respectivas vigências ter ocorrido há 
mais de um ano, conforme demonstrado na tabela adiante: 
 

Nº SIAFI Fim da Vigência Inconsistência Sistema 
626743 30/04/2012 Valor a comprovar: R$ 1.431.000,00 

SIAFI 

626745 30/04/2012 Valor a comprovar: R$ 3.955.729,12 
626744 26/03/2011 Valor a aprovar: R$ 180.000,00 
579394 31/12/2011 Valor a aprovar: R$ 502.632,23 
627063 31/12/2011 Valor a aprovar: R$ 257.989,05 
627069 31/12/2011 Valor a aprovar: R$ 141.787,80 
598489 19/10/2009 Valor a aprovar: R$ 89.100,00 
577917 18/07/2008 Inadimplência Efetiva: 6.828,69 
488034 30/09/2008 Valor a aprovar: R$ 491.804,90 
702821 29/03/2012 Prestação Contas em Complementação 

SICONV 

701455 11/02/2011 Aguardando Prestação de Contas 
702874 29/03/2011 Prestação de Contas em Análise 
702011 26/04/2011 Aguardando Prestação de Contas 
701539 25/12/2011 Prestação de Contas em Análise 
707724 31/12/2010 Aguardando Prestação de Contas 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

44 

  
##/Fato## 

Causa 
 
Insuficiência de pessoal no INCRA/SR-23 para o exercício desta atividade. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Com o Ofício/INCRA/SE/G/A/nº 391/2013 de 15/04/2013, o INCRA/SR-23 apresentou 
a prestação de contas dos Convênios 701539, 702874, 579394, 598489, 626743, 
626744, 626745, 627063, 627069 e 577917 e se manifestou nos seguintes termos:  
 
“Destacamos que os convênios 701455, 702011 e 702821, celebrados com o Instituto 
Bioterra, são operacionalizados através do Portal dos Convênios/SICONV e, até o 
presente momento, a convenentes não concluiu a inserção das prestações de contas 
finais no citado sistema, apesar do prazo de 11 de março de 2013, concedido através do 
Ofício/INCRA/SE/G/A/nº 1943/2012, para a solução de tal pendência. Outrossim, 
salientamos que o Ofício/INCRA/SE/G/A/nº 370/2013 notificou a instituição quanto à 
instauração de Tomadas de Contas Especiais, caso não adote providências definitivas 
até o próximo dia 26 de abril de 2013. Quanto ao convênio 70724, informamos que não 
foram realizados repasses afetos a essa avença, pois a Prefeitura de Gararu 
(convenente) esteve inadimplente quando da celebração do pacto, restando tão somente 
a baixa junto ao SICONV, a ser realizada pelo Ministério do Planejamento. Em relação 
ao convênio 488034, conforme manifestado anteriormente à CGU, reiteramos que a 
análise da prestação final de contas está sendo realizada pelo INCRA Sede em 
Brasília/DF, onde, dessa forma, não detemos no momento a documentação, visando 
atendimento ao solicitado.” 
 
Já por meio do Plano de Providências apresentado em anexo ao 
Ofício/INCRA/SE/G/A/nº 411/2013 de 18/04/2013, a Unidade assim se pronunciou: 
“esta UG deverá demandar ao INCRA/Sede a viabilidade de recursos visando a 
realização de capacitação do servidor E.A.J., ocupante do cargo de Analista 
Administrativo – Contador, lotado na Setorial Contábil desta UG, em curso referente à 
Análise de Prestações de Contas de Convênios, tendo em vista que o citado servidor, 
por ter sido empossa em Fevereiro/2012, ainda não foi capacitado em tal temática. 
 
Após o recebimento do Relatório Preliminar da presente auditoria, a entidade, por meio 
do Ofício/INCRA/SE/G/A/nº 660 de 07/06/2013, acrescentou o seguinte: 
“Quanto ao item 7.1.3 CONVÊNIOS DE OBRAS E SERVIÇO, cuja Constatação 7.1.3.1 
versa sobre a realização de análises das prestações de contas de Convênios, 
ressaltamos, quanto às duas recomendações apresentadas, que esta SR-23/SE, 
atendendo demanda do INCRA Sede, elaborou Plano de Ação para os exercícios 2013 e 
2014 (cópias anexas), visando atendimento a exigência do Tribunal de Contas da 
União – TCU. 
Assim sendo, diante do cronograma estabelecido, esta Superintendência Regional 
firmou compromisso com a Corte de Contas na resolução do passivo, ora existente, no 
tocante à tempestividade das análises de prestações de contas de convênios. Outrossim, 
destacamos a continuidade dos controles adotados por este INCRA/SE em relação aos 
convênios celebrados, além da melhoria no andamento das atividades afetas às 
análises de prestações de contas, haja vista a chegada do único servidor lotado na 
Setorial Contábil e, sua devida capacitação sobre o tema.” 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
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A apresentação das prestações de contas de dez Convênios não conduz ao saneamento 
da constatação em pauta, haja vista que: 

a) sete delas ainda permanecem em fase de análise (701539, 579394, 598489, 
626743, 626744, 627063 e 627069), conforme relatou o Contador da Unidade 
Jurisdicionada; 

b) o SICONV indica que o Convênio nº 702874 está em fase de análise da 
prestação de contas; 

c) apesar de constar efetiva inadimplência no Convênio nº 577917, não houve a 
instauração de Tomada de Contas Especial para o efetivo ressarcimento; e 

d) outrossim, não obstante a pendência da comprovação de R$ 3.955.729,12, não 
houve a instauração de Tomada de Contas Especial no Convênio 577917. 

Em relação aos convênios celebrados com o Instituto Bioterra, restar-se-á ao 
INCRA/SR-23, a instauração de Tomada de Contas Especial, porquanto se mantêm os 
achados de auditoria atinentes aos mesmos. 
 
Por fim, face à impossibilidade fática do INCRA/SR-23 em solucionar os apontamentos 
da auditoria relativos aos convênios 707724 e 488034, apesar de os registros nos 
sistemas perdurarem, acatam-se os termos da justificativa concernentes a essas duas 
avenças. 
 
No tocante às justificativas acrescentadas com o Ofício/INCRA/SE/G/A/nº 660 de 
07/06/2013, as mesmas, por si só, não são suficientes para demonstrar o saneamento das 
situações identificadas. Pois apenas versam a respeito de um novel Plano de Ações a 
serem adotadas até o término do exercício de 2014, cuja implementação, por certo, 
demandará um acompanhamento da CGU. 
 
Em sendo assim, mantém-se a constatação em relação aos demais convênios. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Estabelecer planejamento efetivo para ultimar as análises das 
prestações de contas dos Convênios discriminados no fato e, se for o caso, provocar a 
instauração das correspondentes Tomadas de Contas Especiais. 
 
Recomendação 2: Implementar rotinas para assegurar, doravante, o efetivo 
cumprimento do prazo de análise das prestações de contas dos convênios celebrados 
pelo INCRA/SR-23. 
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Certificado: 201305879 
Unidade Auditada: SUPERINTEND.ESTADUAL DE SERGIPE-INCRA/SR-23 
Exercício: 2012 
Processo: 54370.000285/2013-22 
Município - UF: Aracaju - SE 

_______________________________________________ 

 
Foram examinados os atos de gestão dos responsáveis pelas áreas auditadas, 
especialmente aqueles listados no art.10 da IN TCU nº 63/2010, praticados no período 
de 01/01/2012 a 31/12/2012. 
 
 
Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho definido 
no Relatório de Auditoria Anual de Contas constante deste processo, em atendimento à 
legislação federal aplicável às áreas selecionadas e atividades examinadas, e incluíram 
os resultados das ações de controle realizadas ao longo do exercício objeto de exame, 
sobre a gestão da unidade auditada. 
 
 
Em função dos exames aplicados sobre os escopos selecionados, consubstanciados no 
Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201305879, proponho que o 
encaminhamento das contas dos agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63/2010 seja 
como indicado a seguir, em função da existência de nexo de causalidade entre os atos de 
gestão de cada agente e as constatações correlatas discriminadas no Relatório de 
Auditoria. 
 
 
1. Regular com ressalvas a gestão dos seguintes responsáveis 
 

1.1. ***.055.825-**: 
Cargo SUPERINTENDENTE REGIONAL no período de 02/06/2012 a 
31/12/2012. 
Referência: Relatório de Auditoria número 201305879, item 4.2.2.1. 

Fundamentação:  
4.2.2.1 O Superintendente Regional ao invés de revogar, homologou, com fulcro 
no art. 132, X, do Regimento Interno, o processo licitatório da Tomada de 
Preços nº 01/2012 em cujo edital havia cláusula restritiva de competitividade, 
apesar do entendimento jurisprudencial do TCU nesse sentido ter sido 
explicitado em recurso administrativo apresentado por licitante. 
 
 



 
 

1.2. ***.057.671-**: 
Cargo CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA no período de 01/01/2012 a 
31/12/2012. 
Referência: Relatório de Auditoria número 201305879, itens 3.1.1.1, 4.2.2.1 e 
7.1.3.1. 

Fundamentação: 
3.1.1.1 O Chefe da Divisão Administrativa não adotou providências no sentido 
de eliminar as fragilidades dos controles internos instituídos sobre o uso dos 
Cartões de Pagamento do Governo Federal, especialmente nos aspectos 
referentes à informação e comunicação e a procedimentos de controle, não 
observando com regularidade as atribuições previstas no art. 114, III, ‘a’, ‘b’ e 
‘j’ do Regimento Interno.  
4.2.2.1 O Chefe da Divisão Administrativa não promoveu a capacitação dos 
servidores responsáveis pela elaboração dos editais de licitação da 
Superintendência Regional do Incra no Sergipe – SR-23, em desacordo com o 
art. 114, I, ‘e’ do Regimento Interno.  
7.1.3.1 O Chefe da Divisão Administrativa não adotou providências suficientes 
para solucionar as pendências nas prestações de contas de convênios celebrados 
pelo INCRA/SR-23, em desacordo com o art. 114, II, ‘d’ e ‘h’ do Regimento 
Interno. 
 

 
Esclareço que os demais agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63, constantes das 
folhas 2 a 7 do processo, que não foram explicitamente mencionados neste certificado 
têm, por parte deste órgão de controle interno, encaminhamento proposto pela 
regularidade da gestão, tendo em vista a não identificação de nexo de causalidade entre 
os fatos apontados e a conduta dos referidos agentes. 
 
 

Aracaju/SE, 18 de Julho de 2013. 
 
 

_____________________________________________________________ 
MANOEL GOMES MARCIAPE NETO 

Chefe da Controladoria Regional da União no Estado de Sergipe 
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Relatório: 201305879 

Exercício: 2012 

Processo: 54370.000285/2013-22 

Unidade Auditada: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO 
ESTADO DE SERGIPE - INCRA/SR-23 

Município/UF: Aracajú - SE 

 
 

Em conclusão aos encaminhamentos sob a responsabilidade da Controladoria-Geral da 

União quanto à prestação de contas do exercício de 2012 da Unidade acima referenciada, 

expresso opinião sobre o desempenho e a conformidade dos atos de gestão dos agentes 

relacionados no rol de responsáveis, a partir dos principais registros e recomendações 

formulados pela equipe de auditoria. 

Nos exames realizados, destaca-se o bom nível de atingimento das metas física e 

financeira previstas para a Ação 8396 - Implantação e recuperação de infraestrutura básica em 

projetos de assentamento.  

Dentre as principais ocorrências identificadas nas análises feitas, foram constatadas 

fragilidades na gestão do uso do Cartão de Pagamentos do Governo Federal, na concepção de 

edital de licitação e na gestão de transferências. 

As causas para essas ocorrências estão relacionadas a fragilidades nos controles internos 

administrativos sobre o uso dos Cartões de Pagamento do Governo Federal, falta de capacitação 

dos servidores responsáveis pela elaboração dos editais de licitação e carência de pessoal na 

gestão de transferências. Tendo em vista as causas identificadas, foram elaboradas 

recomendações nos sentido de mitigá-las e evitar a repetição das ocorrências ora identificadas, 

quais sejam: realizar levantamento das despesas previsíveis e passíveis de licitação, de modo a se 

fazer o planejamento das aquisições sem a utilização de suprimento de fundos; a capacitação dos 

servidores, tanto da área de gestão de suprimento de fundos, quanto da área de licitações; e 

implementar rotinas que assegurem o cumprimento dos prazos para análise das prestações de 

contas de convênios. 

Parecer de Dirigente do 

Controle Interno 
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Em relação às recomendações emitidas pela CGU durante o exercício 2012, houve o 

encaminhamento de 35 (trinta e cinco) recomendações, para as quais foram adotadas 

providências suficientes para o atendimento de 16 (dezesseis) delas, ou seja, 45,71%. 

Permanecem sendo acompanhadas por meio de Plano de Providências Permanente da Unidade as 

outras 19 (dezenove) recomendações pendentes de providências. 

No que concerne aos controles internos da Superintendência, observou-se que as áreas de 

gestão de suprimento de fundos, gestão de compras e contratações, de transferências voluntárias 

e de patrimônio imobiliário possuem fragilidades nos componentes ambiente de controle, 

avaliação de risco, procedimentos de controle e informação, resultando, inclusive, em 

ocorrências durante o exercício em análise. Dessa forma, faz-se necessário o aprimoramento dos 

controles nessas áreas, tendo em vista que duas delas (gestão de compras e contratações e de 

transferências voluntárias) estão relacionadas aos macroprocessos finalísticos da Unidade. 

Assim, em atendimento às determinações contidas no inciso III, art. 9º da Lei n.º 

8.443/92, combinado com o disposto no art. 151 do Decreto n.º 93.872/86 e inciso VI, art. 13 da 

IN/TCU/n.º 63/2010 e fundamentado nos Relatórios de Auditoria, acolho a proposta expressa no 

Certificado de Auditoria conforme quadro a seguir: 

 
CPF Cargo Proposta de 

Certificação 
Fundamentação 

***.055.825-** Superintendente Regional no 
período de 02/06/2012 a 
31/12/2012 

Regularidade 
com ressalvas 

Relatório de Auditoria 
Anual de Contas nº 
201305879 – Item 4.2.2.1. 

***.057.671-** Chefe da Divisão de 
Administração no período de 
01/01/2012 a 31/12/2012 

Regularidade 
com ressalvas 

Relatório de Auditoria 
Anual de Contas nº 
201305879 – Itens 3.1.1.1; 
4.2.2.1 e 7.1.3.1. 

 Demais gestores integrantes 
do Rol de Responsáveis 

Regularidade Relatório de Auditoria 
Anual de Contas nº 
201305879. 
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Desse modo, o processo deve ser encaminhado ao Ministro de Estado supervisor, com 

vistas à obtenção do Pronunciamento Ministerial de que trata o art. 52, da Lei n.º 8.443/92, e 

posterior remessa ao Tribunal de Contas da União. 

Brasília, 29 de julho de 2013. 
 
 

__________________________________________________ 

Lucimar Cevallos Mijan 

Diretora de Auditoria da Área de Produção e Tecnologia 


